
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtêtTAçÃO - CpL
CNPJ: 1 2.51 í.093/0001 -06

CAPA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA
POR LTMTTE DE LICITAÇÃO

No 010t2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçÃO

DATA: 05 de abril de 2021

oBJETO: DTSPENSA DE LTC|TAÇAO PARA LOCAÇÃO DE tMÓVEtS PARA

ATENDER NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRÉDIO PARA

INSTALAÇÃO E FUNCTONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FRANCISCA DA SILVA FONTELES
R$ 1.í00,00 (mile cem reais)

üN
Av. PÍofessor Joáo MoÍais de Souza, no 355 - Centro - Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail: assessoriaesoecialoo@qmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL
CNPJ: 12.51 í.093/0001-06

PROCESSO ADMINTSTRATIVO DE LTCITAçÃO

MODALTDADE: DISPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 010/2021

DATA DE ABERTURA: 05 de abril de 2021

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissáo de Licitaçâo, AUTUO o processo

licitatório que adiante vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOÃO

PINHEIRO MELO, Presidente da Comissão Permanente, o subscrevo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de abril de 2021.

Ãoo NHEIRO DE
/,,L
MELO

Comissáo de Licitação
Presidente

355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEP: ô5272-000
Av. Professor João Morais de Souza

E-mai l: assessoriaesoecialoo@omail.com

AUTUAçÃO

,.S* f



v
s^rtÍrÁ LUzt^
DO FAN''Affi

Estsdo do Maranhio
PREFEITI'RA }TIINICIPÂL DE S,{\TA LUZIA DO P.{RtIÁ

CNPJ no. 12.51 1.093/0001-06

LAUDO DE AVALTAÇÃO E VISTORIA DE LOCAÇAO

IMÔVEL I.)RBANO

ENDEREÇo: Avenida Jeferson Mesquita Lemos no 1327 , Paruá, Santa Luzia do

Paruá - MA

DAÍA:1010312021

LocADoR: Francisca da Silva Fonteles

CPF:0M.24O.723-80

DESTINAÇÃO: CRAS - Centro de Referência da Assistência Social

ANEXO l: FOTOS

't. DESCRTçÃO DO |MÓVEL

lmóvel de um Pavimento com 1 garagem,l sala, 2 quartos, 1 suíte, '1

lavabo, 1 cozinha e 1 área de serviço, em alvenaria de tijolo cerâmico, piso

interno cerâmica, piso externo em cimento, forro em madeira. Trata-se de uma

área murada que possui 350,00 m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados)

área construÍda 105,42 m2 (cento e cinco metros quadrado e quarenta e dois

centímetros quadrados), bem localizada êm uma da principal avenida do bairro

da cidade, a mesma atende a necessidade da secretária e o funcionamento do

CRAS - Centro de Referência da Assistência Social.

2. CARACTERTZAÇÃO DA REG|ÃO

O imóvel está localizado em região urbana da cidade de Santa Luzia do

Paruá, sendo sua via de acesso principal a Avenida Jeferson Mesquita lemos. A

via é contemplada com imóveis residenciais e comerciais, o bairro possui

inÍraestrutura e é servido pelos seguintes serviços urbanos:

* Rede de Água;

* Asfalto;

* lluminação Pública;
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Estado do Mrrrtrhio

PR.EFETTURA I'UNICIPAL DE SÀ\TA LUZIA »O PIRUÁ
CNPJ n1 12.51t.093/ülOl-06

* Rede Telefônica e lnteÍnet;

€. Coleta de lixo.

3. CONSTDERAÇÔES

O presente laudo é parte integrante do contrato de locação celebrado entre o

locador e a locatário que firmaram o preço. Qualquer restrição ao presente laudo,

ou qualquer irregularidade encontrada no imóvel que não conste neste laudo,

deverá ser comunicado ao locador por escrito, dentro de 15 (quinze) dias, a

contar do dia da assinatura do contrato.

4. VALOR PARA LOCAÇÂO

Considerando a localizaçáo do imóvel, o estado geral de conservaçáo, o

valor locativo inicial, estimado no mercado local é de R$ 1.100,00 (um mil e cem

reais). Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo são provisórios

e sujeitos à alteração futura, sendo oportuno lembrar que, atualmente, encontra-

se escasso, pois a poucos imóvel e pontos comerciais disponíveis para locaçáo.

5. coNclusÃo
Vistoriado o imóvel acima descrito, foi constatado que o mesmo se

encontra em bom estado de funcionamento e conservação, assim a locatário se

compromete a devolvê-lo, findo o prazo contratual, independente de vistoria Íinal.

FRANCISCO
Engenhe{o C

SANTOS ONTENELE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Do PARUÁ

CNPJ n". I2.51 1.091/0001-06
SECRETÁRtA MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL

nuaRrcÀ

ivil CR tM41116780224
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Estsdo do Mâranhão
PREFEITI"IRÀ MTINICIPÂL DE SA}ITA I-UZII OO P,TNUÁ

CNPJ n". 12.5r r.093/m0l-06
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ANEXO I

FACHADA FRONTAL EXTERNO

FACHADA FRONTAL EXTERNO
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Estado do Maranhâo
PREFEITURÁ MT'NICTPAL DE SANTA LTIZIA DO PARTIÁ

CNPJ no. 12,51 1.093/0001-06
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Estsdo do MaraÍlhâo

PREFETTURÁ MUNTCIP.{L DE SANTA LUZTA DO PARUÁ
CNPJ n". 12.51 1.09.3/0,00r-0ó
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO - CpL
CNPJ: í 2.5í í.093/000í -06

.w,

AUTORTZAÇÃO

Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988

instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as

contrataçôes da Administração Pública, de modo a assegurar condições de

igualdade a todos os concorrentes. É o que consta em seu art. 37, XXI: Art. 37, XXl,

CF/88. Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações seráo contratadas mediante processo de licitaçáo pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,

entretanto, como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento licitatório

comporta exceções, elencadas na legislaçáo, que permitem que a Administração

Pública realize contrataçÕes diretas. Dentre essas exceções encontram-se as

listadas no aft.24 da Lei 8666/93, porem, frisa-se nesse sentido o art. X da Lei

8.666/93, por se tratar de locaçáo de imóvel que estabelece as hipóteses de

dispensa de licitação.

Assim sendo a presente contratação visa à LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA

ATENDER NECESSTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA - PREDTO PARA

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA

ASSISTÊNCA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

em caráter excepcional, em atendimento a demanda da própria Secretaria. Autorizo

a presente contratação, nos termos da requisiçâo anexa e instauro o presente

administrativo. Ademais a presente locação poderá ser prorrogada anualmente,

enquanto perdurar a necessidade.

E notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe

a obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei Federal no

Av. Proíessor Joáo Morais de Souza. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaespecialqp@gmail.com
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ESTADo oo menarxÃo
pREFETTURA MUNtctpAL DE sANTA LUztA Do plnuÁ

courssÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

8.666/93, que são Íundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo

assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos

impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas Íormais, nâo estará
o administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da
contratação impostos à Administração Pública. Assim, será sempre
cobrada ao administrador a estrita obediência: aos princÍpios: da
legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não Íruto de artimanha
do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade (a
contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a não realizaÇão
das etapas de licitaÇáo náo elimina a preocupação com o gasto
parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a açáo do
administrador); da igualdade (a contrataçâo direta náo significa o
estabelecimento de pÍivilegio de um ou outro ente privado perante a
Administração); da publicidade (embora restrita, a contrataçáo direta não
será clandestina ou inacessível, de modo que venha a impedir que dela
conhêÇam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da
probadade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir
ao contratar obras, serviÇos ou compras)"

Diante do exposto a presente dispensa de licitação encontra-se

fundamentada no aÍ1. 24, incisos lV e X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores.

Santa Luzia do Paruá, 05 de abril de2021

l*,,L i,1a^^.a Á* l*
ANGELA MARCIA DOS RE'S

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadanie

Portaria no 016/2021-GP

Av. Professor Joáo Morais de Souza, no 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - N4A - CEPr 65272-000
E-mail: assessoriâespecialgp@omail com
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
GNPJ: I 2.51 1.093/000í 46

cERflDÃO DE AF|XAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e

publicaçÕes dessa municipalidade o(s) extrato(s) referente(s) ao(s) contrato no

02112021, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA E FRANCISCA DA SILVA FONTELES, referente ao

processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO No 010/2021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de abril de 2021 .

.///-r/./í-1* .,(- t'" t-,* ,L" 1,,*
,IOAO P{NHEIRO DE MELO

Comissão de Licitação
Presidente

Av. Professor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mai I : êss.esse!êg§legEb
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Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de abril de 2021.

rrndÇ,tÇrÇoÃo P
Comissão de Licitação

Presidente
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EsrADo oo uaRerxÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTA LUztA Do plnuÁ

comtssÃo eERMANENTE DE LlcrrAçÃo - cpL
CNPJ: í 2.5í 1.093/000í -06

DEcLARAçÃo DE DTSPENSA

A Comissão de Licitaçáo do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, considerando tudo

o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação no 01012021 , vem

emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no art.24, inciso lV,

da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, visando LOCAçÂO DE |MÓVEIS

PARA ATENDER NECESSTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO pÚALtCR - PRÉD|O

PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCA DA

ASSISTÊNCA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL,

do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, pelo valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais).

Assim, nos termos do an. 26, da Lei no 8.666/93, vem comunicar a

llustrÍssima Senhora ÂruOem MÁRCA DOS REIS, Secretária Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, da presente declaração, para que

proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Av. Professor Joáo Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: âssessoriaesoecialoo(Oomail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE OE LIC|TAçÃO - CPL
CNPJ: I 2.51 1.0931000í -OG

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONÇAUEUTÁRIA E FTNANCEIRA
(lnciso ll, Art. í6, Lei Complementar no 10í/2000).

Santa Luzia do faruá-MA, 05 de abril de 2021
Angei4lfidrcia dos Rri,,

ffiffii-Fi:I
Âueetn MÁRctA Dos RE s

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabelho e Cidadania

Av. ProÍessor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: ô5272-000
E-mail: assessoriaesoecialop@omail.com

N

oBJETO: LOCAÇÃO DE rMÓVEtS PARA ATENDER NECESSTDADE DA

ADMTNTSTRAÇÃO pÚsr-rCR - PRÉD|O PARA TNSTALAÇÃO E FUNCTONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCA SOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL. Na qualidade de ordenador de despesa,

declaro para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), e compatibilidade

com o Plano Plurianual (PPA) e com Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

$



DESPACHO

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2021.

Âwl*Mánia dos Reis

-iffi$;litljà',**'ll.Í Mun:la S.íiNuri, do pôruá-ItÁ.

ÂNeete mÁacta Dos RE s
Secretária Municipal Assistência Social,

Trabalho e Cidadania

Souza, no 355 - Centío - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000Av. Professor Joáo Morais de
E-mail: assessoriaesoecialoo@qmail.com

ESTADO OO UlnenXÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 12.51 í.093/0001 46

Ao setor competente para verificar disponibilidade da existência de recursos

orçamentários para cobertura das despesas, com a deflagraçáo do procedimento

ticitatório para LocAÇÃo DE tMÓvEts PARA ATENDER NECESSIDADE DA

ADMTNTSTRAÇÂO PÚBLTCA - PRÉD|O PARA TNSTALAÇÃO E FUNCTONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, oriundo da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: í 2.51 1,093/0001 -06

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRr A - 2O2t

DESPACHO

A Sua Seúori4 a Seúor4
Ângela Mrárcia dos Reis
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
SANTA LU DO PARUÁ

Em atendimento ao aÍ. 7', § 2", inciso III, da Lei Federal no 8.666/93, e suas

alterações, informamos a Vossa Seúoria a existência de crédito orçamentário para atender as

despesas com LocAÇÃo DE IMOVEIS PARA ATENDER NECESSIDADE DA

ADMINTSTRAÇÃO pÚslrCe - PREDIO PARA TNSTALAÇÃO E FLTNCTONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCI.AL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2021.

EDUARDO DINIZ MENDES
Portaria 1092021-GP
CRC/]vIA: 00905/O-8

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURÁ MUNICIPÀL
FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIÀ SOCIAL - FMÁS02.12
ASSISTENCIÁ SOCIAI SOLIDARIA
MANUT. E FUNC. DO C, DE REF. DA ÀSSI, SOCIAL - CRAS02. r2. 08.244.0025.2097.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS . PESSOÀ FISICA3.3.90.36.00

Av, ProÍessor Joáo Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-maili assessoÍiaespecialoD@omail.com

$ty

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamen!árias:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 í .093/0001-06

DESPACHO

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, encaminhando o processo licitatório no 01012021 , na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que versa sobre LOCAÇÃO DE |MÓVEIS

PARA ATENDER NECESSTDADE DA ADMTNTSTRAÇÂO PUBL|CA - pRÉDtO

PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Para análise providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 abril de 2021 .

/// // . t //7-:- L,<.-.*-"* d/--< (_.,^-
,.JOAO PINHEIRO DE MELO

Presidente CPL

n" g55 - Centro - Santa Luzia do P
assessoriaespecialop@omail.com

anra - Un - CeP: 65272-000Souza,
E-mâil:

Av. Profêssor Joáo MoÍais de

sh\

A Sua Senhoria, o Senhor,
Maurício Sousa Ferraz
Procurador Geral do Municipio
SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL
CNPJ: í2.511.09310001-06

CoNTRATO No O21t2021

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUfuSECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

CONTRATADO: FRANCISCA DA SILVA FONTELES

oBJETO: LOCAÇÃO DE rMÓVEtS PARA ATENDER NECESSTDADE DA

ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA - PRÉD|O PARA TNSTALAÇÃO E FUNCTONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCA SOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (mil e cem reais)

DATA DA ASSINATURA: 09 de abrll de2021

Avf rofessor João Morais de Souza' no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail: assessoriaesoecialqD@omail.com

EXTRATO DE CONTRATO

VIGENCIA: 09 de abril de 2021 a 09 de abril de 2022.

\SA
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EsrADo oo naanaruHÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTA LUztA Do paRuÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtcrrAçÃo - cpL
CNPJ: í2.5í 1.093/000í-06

EXTRATO DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO

A Comissão de Licitaçâo do Município de Santa Luzia do Paruá, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA,

em cumprimento à ratiflcação procedida pelo Senhora ÂruCgLA MÁRCA DOS

REIS, Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, faz publicar

o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA ATENDER NECESSIDADE DA

ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLTCA - pRÉDrO PARA |NSTA|-AÇÃO E FUNCTONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL.

Contratado: Francisca da Silva Fonteles

Fundamento Legal: art. 24, incisos lV e X, da Lei o 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e

ratificado pela Senhora Ât{OeLA MÁRCIA DOS REIS, Secretária Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2021 .

aakkg-/r*

Av. Professor João Morais de Souza , no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail assessoriaesoecialoo@omail.com

Presidente CPL

N
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

CNPJ: 12.51 í.093/000'l -06

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do procedimento licitatório de Dispensa no 010/2021 , as

documentações apresentadas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2021 .

DE MEL
t Lo

Presidente CPL

o

Au. Professor João Morais
E-mail: assessoriaesDecialop@qmail crm

s
de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: ô5272-000
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r^ Graciana Fernandes Go s - Tabeliã e Régistradora

CERTIFICO que nesta matrícula de número 1018, Livro 2 - Registro Geral.
consta registrado e/ou averbado o seguinte:

R-07-1018 - PROTOCOLO No 8457, em 06/08/2018. TíTULO: Compra e
Venda.TRANSMITENTE: BETHANIA SANTOS RAMOS, brasileira, divorciada,
servidora pública municipal, portadora da édula de identidade RG n" 309807720065-
SESP/MA e CPF/MA n" 871.894.103-68, residente e domiciliada na Rua 27 de Agosto,
55, centro, nesta cidade de Santa Luzia do ParuíMA. ADQUIRENTE: FRANCISCA
DA SILVA FONTELES, brasileira, aposentada, portadora da cédula de identidade RG
no 27304894-5-SSP/MA emitida em 30/05/2003 e inscrita no CPF/MF sob o no

044.240.723-80, casada com JOSE ALBERTO FONTELES, brasileiro, aposentado,
portador da édula de identidade RG no 27307694-9-SSP/MA e do CPF no

235.329.203-87, sob o regime da cpmunhão de bens, conforme Certidão de
Casamento apresentada, matrícula n' 031039 01 55 1973 2 00007 282 0001676 47,
datada de dois de agosto de dois mil e dezoito (0210812018), emitida pelo Cartório do
Registro Civil de Santa lnês/MA, Íesidentes e domiciliados Avenida Jeferson Mesquita
Lemos, no 1337, Paruá, nêsta cidade de Santa Luzia do ParuíMA. FORMA DO
T|TULO: A vista de Escritura Pública de Compra e Venda de lmóvel lavrada nas Notas
desta Serventia do 1o Ofício, em seis (06) de agosto (08) de dois mil e dezoito (2018),
no livro n.o 019, ato n." 041 , fls.93 a 95, BETHANIA SANTOS RAMOS, já qualificada,
vendeu o imóvel da presente matrícula a FRANCISCA DA SILVA FONTELES, também
qualificada. VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), já quitado. IMOVEL: O
acima descrito. CONDIçOES: Não Constam. lTBl: foi pago o imposto de transmissão
"inter vivos", no valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), conforme guia de
avaliaçáo e pagamento n." 0050/18, emitida pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do ParuáiMA, quatro (04) de julho (07) de dois mil e dezessete (2017). DOI: Emitida.
Em atendimento ao disposto no Provimento n.o 3912014 do Conselho Nacional de
Justiça - CNl, foi realizada nesta data consulta à Central de lndisponibilidade de Bens
no site www.indisponibilidade.org.br na pessoa da vendedora Bethania Santos Ramos,
com resultado NEGATIVO, código HASH n'
ccgc.e05e.cbb9.4cí d.dbdO.8df7 .Í0a2.837 5.2cc3. 1 f3e. Em cumprimento ao item 1 6.27
da Tabela dà Emolumentos do Estado do Maranhão, o imóvel foi avaliado em R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). O referido é verdade e dou fe. Santa Luzia do
Paruá/MA, 06 de agosto de 2018. Emolumentos prenotaçáo: R$ 26,20; Ferc R$ 0,80;
Total R$ 27,00. Emolumentos Registro: R$ 708,00; Ferc
Emolumentos certidão: R$ 32,40 certidão FERC R$ 1,00.

21, ; Total R$ 729,20
al tal R$ 33,40. Selos

REPÚBLICA FE
ESTADO

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1

DERATIVA DO BR,,ASIL
DO UARANHÃO
" OFÍCIO DE SANTA LUZA P

, Registradora
ubs , dato e assino em

de Fiscalização no 27197427,27197428 eí 152948. Eu,
Substituta da Serventia do 1o Ofício Extrajudicial, digitei,
TesP al da verdade.

-]'L

Santa Luzia do Paru.í - MA, 06 de agosto de 201 8

lvo Moura de Castro
Tabeliã Registradora Substituta

r João Moraes de Sousa, no 9, , Santa Luzia do P

RUBRICA
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SERVENTIA EXTRAJUD ICJAL DO 1 OPA

Gracianã Femande s

CERTIFICO que nesta matrícula de número 1018, Livro 2 - Registro Geral.
consta regisrrado e/ou averbado o seguinte:

AV-08-10í8 - PROTOCOLO N" 8./t57 em 06/08/20í8 - CASAMENTO - A vista do
requerimento formulado pela proprietária FRANCISCA DA SILVA FONTELES, acima
qualificada, procedo a esta averbaçáo para fazer constar que ela casou-se em 15 de
outubro de 1973, com JOSE ALBERTO FONTELES, brasileiro, portador da Cédula de
ldentidade RG no 27307694-9-SSP/MA e do CPF n" 235.329.203-87, conforme
Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil de Santa lnês/MA, sob
a matricula n' 031039 01 55 1973 2 00007 282 0001676 47, dalada de 02 de agosto
de 2018, sob o regime da Comunhão de Bens. Após o casamento a contraente passou
a assinar FRANCISCA DA SILVA FONTELES. O referido é verdade e dou fé. Santa
Luzia do Paruá/MA, 06 de agosto de 2018. Emolumentos averbaçã o: R$ 53,50; Ferc
R$ '1,60; Total R$ 55,'10. Emolumentos Certidão: R$ 32,40, Ferc: R$ ,00 ^ldt r Total:
R$ 33,40. Selo de Fiscalização no 27197430 e 1180451. Eu,
Registradora Substituta, após conferidas as formalidades legais
subscrevi, dato e assino o presente ato, em TesP &_da verdade.

Santa uzia do P - MA,06 de agosto de 2018

,IV ete Moura de Castro
abeliã Registradora Substituta

cERnoÃo
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Avenida Professor João Moraes de Sousa, no 879, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1" OFíCIO
SANTA LUZIA DO PARUA/MA

Graciana Femandes Gomes Soares - Tabeliã e Regisúadora

Avenida Professor João Moraes de Sousa, n0 879, Centro, Santâ Luzia do PaÍuíMA - CEP: 65.272-000
Têlefone: (98) 3374-'l714.CNPJ: 18.845.762/0001-54. Email: cartorio l oficioslp@gmail.com

LIVRO N" O I9 ATO N" 00041 FLS.O93

1" TRASLADO

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA DE
IMOVEL QUE NESTAS NOTAS FAZEM BETHANIA
SANTOS RAMOS E FRANCISCA DA SILVA
FONTELES, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

Saibam os que esta Escritura Pública de Compra e Venda virem que, aos seis (06)

dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezoito (2018), neste Municipio de
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, neste Tabelionatode Notas do 1.o Ofício
Extrajudicial, instalado na Avenida Professor Joáo Moraes de Sousa, no 879, Centro,
perante mim, Tabeliá Substituta, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a

saber, de um lado, como OUTORGANTE VENDEDORA: BETHANIA SANTOS
RAMOS, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da édula de

identidadeRG n" 309807720065-SESPiMA e CPF/MA no 871.894.103-68, residente

e domiciliada na Rua 27 de Agosto, 55, centro, nesta cidade de Santa Luzia do
ParuálMA, e, de outro lado, como OUTORGADA COMPRADORA: FRANCISCA DA
SILVA FONTELES, brasileira, aposentada, portadorada cédula de identidade RG no

27304894-5-SSP/MA emitida em 30/05i2003 e inscrita no CPF/MF sod o no

044.240.723-80, casada com JOSE ALBERTO FONTELES, brasileiro, aposentado,
portador da cédula de identidade RG no 27307694-9-SSP/MA e do CPF no

235.329.203-87, sob o regime da comunhão de bens, conforme Certidão de

Casamento apresentada, matrícula no 031039 01 55 1973 2 00007 282 0001676 47 ,

datada de dois de agosto de dois mil e dezoito (0210412018), emitida pelo Cartório do

Registro Civil de Santa lnês/MA, residentes e domiciliados na Avenida Jeferson

Mesquita Lemos, no 1337, Paruá. nesta cidade de Santa Luzia do Paruá/MA. Os
presentes identificados documentalmente pela Tabeliã Substituta e pessoas
juridicamente capazes para o presente ato, do que dou fé. Então, pelos mesmos, foi

dito que fazem esta compra e venda pelas seguintes cláusulas e condiçÕes: l) DO

IMOVEL: Pela Outorgante Vendedora me foi dito que é senhora legÍtima possuidora e
proprietáriado seguinte imóvel: um lote urbanq situado na Rua do Comercio,n" 1327.
povoado Paruá, neste Município, com as seguintes medidas, limites, área e perímetro:

Frente: medindo 10,00m (dez metros), limita-se com a Rua de Acesso; Fundos:
medindo 10,00m (dez mekos), limita-se com propriedade do Sr. Carlos Antonio de
Almeida;Lateral Direita: medindo 00m (trinta e cinco metros), limita-se co

R\\W
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REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÂO

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1' OF|CIO
SANTA LUZIA DO PARUA/MA

Graciana Fernandes Gomes So'l!'es - Tabeliã e Registradora

Avênida Professor João Moraes de Sousa, no 879, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA - CEP: 65.272-000
TeleÍone: (98) 3374-1714.CNPJ: '18.845.76UOC|'1-54. Email: cartoío1oÍicioslp@gmail com

LIVRO N" 019 ATO N'00041 FLS.093V

i" TRASLADO

propriedadedo Sr. Ryod Ayuob Jorge; Lateral Esquerda: medindo 35,00m (trinta e

cinco metros), limita-se com propriedadedo Sr. Antonio José de Oliveira, perfazendo

uma área total de 350,00m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), e com um

perímetro de 90,00m (noventa metros), me hor qualificado na matricula n." 1018,

Fichao1, Livro 02 - Regisko Geral, desta Serventia. ll) DO TíTULO AQUISITIVO: o

imóvel acima descrito foi adquirido mediante Título Definitivo no 271 , fls. 043 do Livro

003, Processo Administrativo no 497109, expedidoem 16 de junho de 2009, registrado

sob o R-1-1018, Matrícula no 1018, Livro 02 - Registro Geral, feito em 20 de agostode
2009.111) DA ALIENAÇÃO: disse a Orrtorgante Vendedora, sob pena de
responsabilidade civil e penal que, possuindo o imovel livre e desembaraçado de
quaisquer dívidas, ônus judicial ou extrajudicial, hipoteca legal ou convencional, ações
rêa.s ou açÕes pessoais reipersecutórias ou quaisquer outros debitos, o que é
deciarado para os efeitos do § 30 do artigo '1o do Decreto Federal no 93.240, de I de
setembro de 1 986, tem justo e contratado com a Outorgada Compradora vender-lhe o
ieÍerido imóvel, como realmente por esta públrca escritura lhe vende, pela importância
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),em moeda corrente. lV) DA OUITAÇÃO
DO PREÇO: neste ato a Outorgante Ver:dedora confessa ter recebido da Outorgada
Compradora o valor integral da transaçâo, de cujo recebimento ela Outorgante
Vendedoradá plena, geral, rasa e irrevogáve quitação de pago e satisfeito, para náo
mais repetirdito pagamento.V) DA IRANSIIISSAO DA POSSE E DO DOMíNIO:
cieclarou a Outorgante Vendedora que, pcr força desta escritura e na melhor forma de
direito, desde já cede e transfere à Outorgada Compradora todo o direito, dominio,
ação e posse que tinha sobre o aludidoimóve,, o qual fica pertencendoà mesma, com
todas as suas servidões, ativas e passivas, e lhe concede mais a faculdade de se
empossar do mesmo judicial ou extrajudicialmentee considerá-la já empossada pela
cláusula "constitutÍ', obrigando-se, por si e seus herdeiros ou sucessores a manter
esta venda sempre boa, firme e valiosa, em .l,rízo e fora dele, por sua pessoa e bens,
respondendo pela evicção de direito. Pela clutorgada compradora me foi dito que
aceita esta escritura como aqui se cortéír e declara. vl) DAS CERIDôES E
DECLARAÇOES SOBRE EVENTUAIS ÔNUS IMOBILIARIOS: CCrtiÍiCO, à ViStA dOS
cocumentos gue me foram apresentadog e f:cam arquivados nesta serventia, parte
rntegrante desta escritura, que o imó r ue se trata não se acha gravado com

VÀ].IOO EM ÍOOE] TERR ,TERro NAcroNAL, BtJALeUER aDULTER4çÁo c! ÉM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÀO

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO í' OFíCIO
SANTA LUZIA DO PARUA/MA

Graciana Femandes Gomes Soares - Tabeliã e Registradora

Avenida ProÍessor Joáo Morae§ de sousa, no 879, Centro, Santa Luzia do ParuíMA - CÊP: 65.272-000

Telefone:(98)337+1714.CNPJ:'18.845.76210001-54Email:cartorioloficioslp@gmailcom

LIVRO NO 019 ATO N" 00041 FLS.O94

1" TRASLADO

hipoteca nem outro qualquer ônus, tampouco recaem sobre o mesmo ações reals ou

pessoais reipersecutórias. Vll) DOS TRIBUTOS: CertiÍico que, para fins de

pagamento do imposto de transmissão, o imóvel foi avaliado em R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais), pela Prefeitura de santa Luzia do ParuáiMA, bem como

quê foi pago o imposto de transmissão "inter vivos" - lTBl incidente sobre esta

transação, no valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), conforme guia de

avaliaÉo e pagamento no 0050/2018, emitida pela Prefeitura Municipal de santa

Luzia do Paruá/MA, em quatro (04) de julho (07) de dois mil e dezoito(2018), que fica

arquivada nesta serventia. vlll) CoNSULTA AO CNIB: Em atendimento ao disposto

no Provimento n' 39t2014 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, foi realizada nesta

data consulta à Central de lndisponibilidade de Bens, no site

www.indispo nibilidade.orq.bma pessoa da vendedora BETHANIA SANTOS RAMOS,

com resultado NEGATIVO, código HASH n":

cc9c.e05e.cbb9.4c1d.dbd0.8df7.Í0a2.8375.2cc3.1f3e. lX) DOS DEMAIS

DOCUMENTOS APRESENTADOS: Foram apresentados e ficam arquivados nesta

Serventia, além dos documentos já relacionados acima: a) documentos de

identificação das partes, b) certidão de inteiro teor, ônus e açÕes da matrícula n.'
'1018, Livro 2, ficha í, deste Registro de lmóveis de Santa Luzia do Paruá/MA.

emitidas em seis de agosto de dois mil e dezoito (06/08/2018);c) guia de avaliação e

pagamentodo lTBl n." 0050/í8, emitida em quatro de julho de dois mil e dezoito
(0410712018\, pelo Município de Santa Luzia do Paruá/MA; d) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas n." 1 55509889/2018, apresentada pela Outorgante Vendedora,

emitida em seis de agosto de dors mil e dezoito (06/08/2018), com validade até
primeiro (1o) de fevereiro (02) de dois mil e dezenove (2019); e) Certidão negativa de

débito n." 0093/18, expedida pelo Município de Santa Luzia do ParuáiMA, emitida em
quatro (04) de julho (07) dedoismil e dezoito (2018).4 Outorgada Compradoradeclara
que foi orientada por esta Serventia sobre a importânciadas demais certidôes fiscais e

certidões de feitos ajuizados, inclusive quanto à relativa a débitos federais, mas que

decide dispensar a apresentaÉo das mesmas por parte da transmitente, com base no
Pedido de Providências 0001230-82.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de
Justiça, de forma que assume integral e exclusiva responsabilidade pelos riscos e
consequências desta decisão. Ficam as artes cientes de que é possível obter, nos

\YM Vide verso
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REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1" OFÍCIO
SANTA LUZIA DO PARUA/MA

Graciana Fernandes Gomes Soares - Tabeliã e Registradora

Avenida Professor João Moraes de Sousa, no 879, Centro, Santa Luzia do ParuíMA - CEP: 65.272-000
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L1VRO NO 019 ATO N" 0oo,+l

termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, a Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas-CNDT, nas hipóteses de alienação ou oneraçâo, a quaiquer

título, de bem imóvel ou direito a ele relativo, e certidão negativa de partilha de bens

^ imóveis em razão de separação, divórcio ou união estável, ao que decidiram
- apresentáJa. Pela Outorgante Vendedora foi dito que nâo está vinculada à

Previdência Social ou ao lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, na condição de
contribuinte individual que contrata empregados, e náo está, também, equiparada à

empresa e, ainda, não é empregadorarural ou urbano, não comercializa, não exporta e

nem vende ao consumidor produtos agropecuários, não estando, assim, su.jeito à
apresentaÇão da respectiva Certidão Negativa de Débito - CND-INSS. lX) DAS
DISPOSIÇÔES FlNAlS. A Outorgante Vendedora desde já requer que o Registro de
lmóveis competente proceda ao regisko desta escritura na matrícula do imóvei, bem
como realize os demais atos que se fizerem necessários. Emitida a DOI - Declaraçáo
de Operações lmobiliárias, nos termos do art 8o da Lei n.o 10.426, de 24 de abril de
2002. Nada mais foi declarado. Em Íé e testemunho da verdade, assim o disseram e
outorgaram, me pediram e lhes lavrei a presente escritura, a qual aceitaram e assinam
depois de ouvirem ler em voz alta, do que ,lou fé. Em cumprimento âo item 13.5 da

â. 
"b.ia 

de Emolumentos o valor de mercado do imóvel é R$ 42.000,00 (quarenta e
dois mil reais). Assinando a rogo da outorgada compradora, WYLLYAM PINHEIRO
RODRIGUES, brasileiro, casado, servidor públlco municipal, portador da cédula de
identidade RG no 74448397-2-SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob o no

380.500.052-91, residente e domiciliado à Avenida Jeferso

1647 , Paruá, nesta cidade de Santa Luzia dc 2aruálMA. Eu,

Substituta, após cumpridas as formalidades tegais e fiscais, d

D/ da verdade. Selo de fiscalização geral n o 27197426.Emolum
fÉ"r", R$ 20,40 = R$ 699,30.

BETHANI OS RAMOS
Outcrgante

Vide

vai.iDo EM ToDo ÍÊRRrrón c rrac oNALI qUALüuER aDrjLÍÊRAc,io c r.,, EvENoa rNvALtoa ESTE oocuMENTo
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c
MINISTÊRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

oHu,W,
RUBRICA \

()

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA DA SILVA FONTELES
CPFt 044.240.72340

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em OÍvida Ativa da Uniáo (DAU) .,unto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no

9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 16:56:02 do dia 0510412021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0211012021.

Código de controle da certidão: 8480.8180.CDF3.487D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTTDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCISCA DA SILVA FONTELES

CPF/CNPJ: 044.240.7 23 -80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:03:27 do dia05l04l202l, com validade de trinta dias a contar da
emrssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.sov.br/ords/f .7p=INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: KIMC05042 t 170327

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. s
I^
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No Certidão: 024755121 Data da Certidãot 0510412021 16:46:59

CPF/CNPJ CONSU LTADO : 0442407 2380

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 0310812021.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validâção de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

F
Data lmpressãot OStO tZOZl 16:46:5g
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 147970121 Data da Certidãot 0510412021 16:46:36

CPF/CNPJ 04424072380 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO,

Certificamos que, após a tealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24Q a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

- no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0310812021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 0'l14l202j 1 6:46:36
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TRIBUNAT DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS ruLGADAS IRREGULARES
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 044.240.723-80
coDIGO DE VALTDAÇÃO: r6l 7652893615

O Tribunat de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em

trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica,
inscrita no CPF,À4F sob n' 044.240.723-80

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -

SPE do Tribunal de Contas, e nos terrnos da PoÍaria n" 1294, de l3 de novembro de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à frnalidade para a qual foi emitida e à verificação de

sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>.

Emitida em: 0510412021

Válida até: 0510512021
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RUBRICA

úmero controle: l6176528936l5Para conferir o original, leia o eR Code ao lado ou
autentique no site tce.nta.gov.br
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PODER JUDI CIÀRÍO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIIIISTÀS

Nome: ERÀNCISCÀ DA SILVA FONTELES

CPP: 044 .240.723-80
Certidão n": Il67 9533 / 2021
Expedição : 05 / 04 / 2021' , às 17:09:17
Validade: 0L/70/2021 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição,

dias, contados da data

Certifica-se que FttÀllcrscÀ DÀ srlvÀ FoNTELES, inscrito(a) no cPF sob

o no 044.24O.123-8O, NÃo CoNsfÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art' 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no 1-2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" I470/20fL do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e s tabe lecimentos, agências ou filiais'
À aceitaÇão des!a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trj.bunaI Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) ,

Certidão emitida gratuitamente,

INEOR!{AÇÃO IMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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Ministerio da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 044.240.72340

Nome: FRANCISCA DA SILVA FONTELES

Data de Nascimento: 24108/1956

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 27109120O7

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: '17:07:51 do dia 0510412O2'l (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 00EC.A985.A090.395D

E

Este documento náo substitui o "Com@.
(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 1310212015.\
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: '12.51 í .0931000í -OG

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação no 01012021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÔVEIS PARA ATENDER NECESSIDADE DA

ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA - PRÉD|O PARA |NSTA|áÇÁO E FUNCIONAMENTO

DO CENTRO DE REFERÊNCA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania

BASE LEGAL: Artigo 24, incisos lV e X da Lei Federal no 8.666/93.

À Procuradoria Jurídica Municipal da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá-MA.

Senhor Procurador,

Face à solicitaçáo da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Cidadania, encaminhamento da llustríssima Secretária para abertura de

Procedimento de Dispensa de Licitação objetlvando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, a

Comissão Permanente de Licitação, solicitando análise e Parecer Jurídico para

CONTRATAÇÃO do objeto supracitado enquadrado no procedimento de Dispensa

de Licitação conforme as JUSTIFICATIVAS que passa a expor:

HlsToRtco

O processo é oriundo da demanda apresentadas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, para LOCAÇÃO Oe IMóVEL, conforme

ofício, apresentado pela Secretaria requisitante. São os fatos.

ssor Joáo Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEp: 65272-000Av. ProÍe
E-mail: assessoriaesoecialop@omail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: í 2.51 1.093/000í -06

JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal

deve ser meta permanente de qualquer administração, por isso o preço do imóvel foi

compatível à avaliação e a proprietária, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e

considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos

indispensáveis à formalização desses processos ê a justificativa do preço, sendo o

oreco unitário e o lobal comoativel com os oraticados no mercado , portanto,

afastando a possibilidade de contrataçáo de preços superfaturados. Assim, o valor

global do contrato a ser celebrado será de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), perfazendo

o valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), pelo prazo de 01 (um)

ano.

A locação do imóvel de propriedade da Senhora FRANCISCA DA SILVA

FONTELES, inscrita no CPF/MF no.044.240.723-80, localizado à Avenida Jeferson

Mesquita Lemos no 1327, Patuá, neste Município, sendo o único imóvel,

circunvizinho à sede administrativa do Municipio onde existe área edificada e com

condições satisfatórias capazes de atender as necessidades do MunicÍpio de sediar

a estrutura do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, sendo este o

motivo gerador da presente dispensa de licitação. A contratação compreenderá ao

período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser

prorrogada nos termos do art. 57, ll da Lei de LicitaçÕes. Assim, a justiÍicativa para a

utilização desta hipótese e a indisponibilidade de imóveis na localidade de Paruá,

capazes de atender a demanda solicitada, disponibilidade e em situaçâo compatÍvel

com os objetivos da pretendida locaçáo.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o

interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As

Av. ProÍessor João Morais de Souza, no 355 - Centro - §anta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialoD@omail.com
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: I 2.51 1.093/000í -06

características do imóvel, tais como localização, dimensão, destinação, entre outras,

sáo relevantes de tal modo que a Administração não ter outra escolha.

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse

público específico, existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do

mercado. Assim sendo, a dispensa da licitação tem amparo no artigo 24, inciso X da

Lei no 8.666/93, justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo

dispositivo mencionado.

Vale ressaltar que o Setor de Contabilidade informou a previsâo de dotação

orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente contratação,

em cumprimento ao disposto no art. 14 da lei Federal no 8.666/93.

Verificou-se que o fornecimento do objeto atenderá a Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, dentro do período máximo estabelecido na

lei de LicitaçÕes e Contratos.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

Após a análise dos documentos para a contratação solicitada, esta CPL,

opina pela aplicação de DISPENSA DE LICITAçÃO na forma do arl. 24, incisos lV e

X, isto porque é dispensável a licitação para contratação direta, que se baseia

em situaçôes excepcionais, fundadas em um fato extraordinário, que foge à

previsibilidade ordinária do administrador, acrescentando a necessidade de a

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, contratar, que

nesse aspecto se mostra incompatível com a tramitação de uma licitação.

Esse é o entendimento estampado no aÉ'24 da lei 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitaçáo:

lV- Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência dc atendimento de situação que possa
ocasionar prêjuÍzo ou comprometer a sogurança de pessoas, obras,
serviços, equipamêntos e outros bens, públicos ou partlculares, e
somente para os bens necessários ao atendimento de situação
emergencial, (... ). GÍifamos.

Av. Professor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272
E-mâil: assessoriaesoecialoD@omail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: í 2.5í 1.093/000í -06

X - Para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atêndimento das
finalidades precÍpuas da administraçâo, cu.ias necessidades de instalação e
localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatÍvel
com o valor de mercado, segundo avaliaçâo prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou

locação de imóveis fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o

mercado.

Assim situação ficou caracterizada pela instauraçâo de Reoordenamento, a

exemplo da ausência de processo licitatórios regulares referentes à sua

administração, o que acarretou a necessidade de locaçáo do imóvel objeto em

comento com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais,

que dependem do pleno e contínuo funcionamento.

Diante do fundamento legal supramencionado, e de acordo com o

entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, esta Comissão de

Licitaçâo apresenta a justificativa para realização do procedimento de Dispensa de

Licitaçáo, com base no ar1.24, inciso lV, da Lei Federal no 8.666/93, em primazia à

supremacia do interesse público, submetendo-a as demais consideraçÕes que

porventura se fizerem necessárias, pelo que encaminhamos a Vossa Senhoria os

autos deste procedimento, para análise e emissáo de parecer jurídico.

Atenciosamente,

oÃo

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de2021

M*,É/'
Presidente - CPL

Av. Professor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEp: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialop@qmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 1 2.5í 1.093/000í -06

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCA SOCAL, TRABALHO E
CIDADANA.

OBTETO: LOCÁÇÃO DE IMÓVEIS PARÁ
ATENDER NEC ESSIDADE DA ÁDMINISTRAÇÃO
PÚBLICA _ PRÉDI) PARÁ INSTALAÇÁ) E
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
REFERÉ,NCIA DA ASSISTÊNCIÁ SOCUL DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁSSISTÊNCIA
SOCIÁL.

PARECERJURÍDICO

Versam os pÍesentes autos sobre a locação de imóvel destinado ao funcionamento do

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, Orgão da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, do Município de Santa Luzia do Paruá, através de

dispensa de licitação.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art.24 da Lei n'. 8.666/93.

Vale ressaltar, que o pÍocesso de dispensa de licitação não exige o cumprimento de

etapas formais, imprescindíveis na regra geral a um processo de licitação, entÍetanto, deve

obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e

probidade administrativa, impostos à Administração Pública.

No presente caso, a contratação por dispensa de licitação encontra ampaÍo legal no art.

24, inciso X, da Lei n'.8.666193'.

Á 21. É dispensóvel a llcltacdo:

Av. Professor Joáo Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail; assêssoriaespecialoo@omail.com

N

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACÃO N'O1O/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: í2.51 1.093/000í-OG

X - Paru a compru ou locacão de imóeel destlnsdo qo

alendimenlo das dades orecíouas da
adminkÍrucl|o, culas necessldades de inslalacilo e
locslizacdo condiclonem o sua escolha. desde oue o
preco seia compoíível com o valor de mercqdo.
sesundo avsliacõo trévit:

(...)

Dessa forma, verifica-se que o processo administrativo está formalmente em ordem;

há requisição com descrição do objeto, documentos do dono do imóvel, bem como dotação

orçamentária prevista.

Por fim, considerando que até então o procedimento não apresenta neúuma

inegularidade, opino favoravelmente pela rcalizaçáo da contatação direta do imóvel

pertencente a SRA. FRANCISCA DA SILVA FONTELES, através de dispensa, com

fundamento no art.24, inciso X da Lei n'8.666193.

É o Parecer,

Salvo melhor juízo;

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de abril de 2021.

Ll.
,\r/ t t/. e

.MAURICIO SO

'L./,r,/tíL

FERRÁZ
Procurador Geral do MunicÍpio

OAB-MA:15.150
Portaria n' 007202 I -GP

v. ProÍessor Joáo Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp: 65272-000
E-mail: assessoÍiaesoecialop(Oomail.com



@
ESTADO DO TUARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 1 2.51 1.093/000i-06 RUERICA

,,CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA
coMrssÁo PERMANENTE DE L\C\TAçÃO,
PARA O EXERCíCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVOÊNCIAS E ErC.",

Art. 10. Nomear como membros integrantes da Comissão Permanente

de Licitacão - CPL , da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, com a

competência de desempenhar as funçÕes de Comissáo Permanente de

Licitações nas modalidades definidas pela Lei no 8.666/93 e alterações

postenores, os seguintes membros, cabendo a Presidência ao primeiro na

ordem que se apresenta:

1. JOAO PINHEIRO DE MELO - Presidente, inscrito no CPF/MF sob no

890.914.423-87, ocupante de Cargo efetivo.

2. GABBRIELLA BRUNO ALENCAR - Membro, inscrita no CPF/MF sob

n" 609.469.343-47, ocupante do cargo de provimento em Comissão.

3. MARIA NEIDE DE SOUSÁ GOMES - Membro, inscrita no CPF/MF sob

n" 741.864.263-68.

Art. 2o. As decisões da Comissáo Permanente de Licitação seráo

colegiadas, com quôrum minimo de três membros.

Av. Proíessor Joâo Morais de Souza. 355 - Centro - Santâ Luzia do Pa
E-mail ASSES sonaesDeclaloo(Ooma rl coÍn
Home Page sêntal uzladoDarua

Fone: (98) 3374-2097
maqov bí

ruâ - l\íA - CÉP: 65272'000

PORTARIA NO OO1/2021.GP

dtu"

O PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe conÍerem as
Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas
disposiçÕes da Lei Orgânica do Municipio de Santa Luzia do Paruá, conÍorme o
art. 61 , inciso Vl em conformidade com o disposto no art. 51 da Lei Federal ne

8.ô66/93, de 21 de junho de 1993, e no exercicio Superior da Administração
Pública Municipal;

RESOLVE:

M
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se a posiçáo individual divergente estiver fundamentada e registra

lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisâo.

da BA?ã'CA

Art. 60. O mandato dos membros da Comissão Permanente de

Licitação, aqui nomeados será de 01 (um) eno, a contar da data da publicaçáo

desta Portaria, vedada à reconduÉo de sua totalidade no perÍodo

subsequente.

Art. 70 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021 , ficando rêvogadas

todas as disposiçÕes em contrário.

DÊ.sE cIÊNcIA, REGISTRE.SE,
PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

PALACIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05
DE JANEIRO DE2021.

M-

1t
/)/-',, (7.,';',, , .'2,,a';a'' Ãíou-
ANT O N I O Y'L SOA,,I'ARRE'ROS F ERRAZ

Prefeito Municipal

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mair; asscs§9lecspeçtêlgp@sllei!.§9m
Home Page: santaluziadooaíua.ma.oov br

Fone: (98) 3374-2097 M
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R

"DISPOE SOARE NOMEAçÁO
CARGO DE PROVIMENTO
COMISSÁO QUE MENCIONA E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.".

DO
EM
DA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais que lhe conferem as

Constituiçôes da RepÚblica e do'Estado do Maranhão e com base nas

disposiçôes da Lei Orgânica do MunicÍpio de Santa Luzia do Paruá, conforme o

art. 61, inciso Vl, e no exercicio Superior da Admlnistração PÚblica Municipal;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADA no Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania, a Senhora Ârucela MÁRclA Dos REls, inscrita no

CPF/MF sob no 637.177.782-34, com remuneração consignada na legislação

pertinente.

Arl. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021 , ficando revogadas

todas as disposiçÕes em contrário.

PALACTO ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMTNTSTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 05
DE JANEIRO DÉ2021 .

ry'-f.*t Lt/Lo, -2 7-a.-,--.
ANTONIO Y'LSO'V MÁRRE'ROS FERRAZ

Prefeito Municipal

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - [/A - CEP: 65272-000
E-mail; assessoriaesoecialqp@qmail com
Homêpage: santaluziadooarua.ma.oov.br

Fone: (98) 3374-2097

PORTARIA NO 016/2021.GP

DÊ.SE cIÊNcIA, REGISTRE.SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

ffi
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TERI,IO DE RATIFICAÇÁO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada rc aÍi.24, inciso X, da Lei no

8.66611993, de 21 de juúo de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o

parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação referente à LICITAÇÃO PARA

LOCAÇÃO DE IMOVEIS PARA ATENDER NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA _ PREDIO PARA INSTALAÇÃo E FTINC]0NAMENT0 DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MLINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do

Ilustríssimo Seúor JOÃO PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de abril de 2021 .

ffiNi*
ANGELA MÁRCU DOS REIS

Secretíria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Av. ProÍessor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialqo@omail.crm

N
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SECRETARIÀ MUNICTPAL DE ASSI§TÊNCIÀ SOCIAL, TRÂBALHO E CID
CI\PJ: t2.5t 1.093/0001-06

MEMORANDO N" OO9/2021

Santa Luzia do Paruá-MA, 31 de março de 2021 .

De: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá

NESTA

Ao: Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá
NESTA

Assunto: Solicitação de dotação orçamentária

Seúor Contador,

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos encamiúamento de dotação orçamentária

para contratação de Pessoa Física, cuja LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA ATENDER

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PREDIO PARA INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÉNCI-A DA ASSISTÊNCTI SOCNT OE

SECRETARJA MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Diante do exposto, informamos que a solicitação é necessiária para que possírm ser

atendidas as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do

Paruá.

far n"i,
Ásístência Scciàl
t6l202t-aP

ÂNerLq CU DOS REIS

Av. Professor João Morais de Sousa, Vn - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadopârua.ma.sov.br

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

M
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSSTÊNCN SOCIAL, ÍRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: í2.511.093/0001.06

CONTRATO: No 02112021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 035/202í-CPL
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 010/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO OE
IMÔVEL QIJE ENÍRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNIC'PAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ, ESTÁDO DO MARANHÃO E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁSS'STÊA'C'A
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANI,/FUNDO
MUN'CIPAL DE ASS'STÉAJCIA SOCIAL, E
FRÁIVC'SCÁ DA SILVA FONTELES.

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO OE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTAOO DO
MARANHÃO, pessoa jurídica dê direito público interno, inscrita no CNPJ: 12.5'l í.093/0001-06
com Sede na Avenida ProÍessor Moraes de Sousa, 355, Centro, Município dê Santa Luzia do
Paruá, neste ato, representado, por sua SecÍetária Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania, ANGELA MARCIA DOS REIS, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua da
Paz, no 50 Baino: Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CPF/MF sob no 637.177.782-
34, portadora da Carteira de ldentidade RG no 02730786200+9 SESP/MA, doravante
simplêsmentê CONTRATANTE, ê do outro lado a S€nhore FRANCISCA DA SILVA
FONTELES, brasileira, viúva, portadora da Carteira de ldentidade RG no 000027304894-5
SESP/MA; e CPF n0 U4.24O.723-80, residente e domiciliada na Cidade de Santa Luzia do
Paruá, Estado do Maranháo, na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1337, Paruá, doravantê
chamado simplesmênte LOCADOR, têm iusto ê contratado o sêguintê, que mutuamênte
aceitam e outorgam entre si, a saber: O LOCADOR, sendo proprietário de um imóvel predio do
tipo alvenaria, localizado na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1327, Paruá, loca-o ao
LOCATARIO, mediante as cláusulas e condiçôes abaixo êstipuladas:

Este contrato decone da Dispensa de Licitação no 01O12O21,
procêssada nos termos da Lêi Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; pertinente,
considêradas as alterações posteriores das referidas normas.

O presente contrato tem por objeto: a celebraÉo de contrato de locaçáo
de imóvel para funcionamento exclusivamente do CENTRO DE REFRÊNCIA DA ASSTSTÊNCtA
SOCIAL - CRAS, localizado na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1327, Paruá, neste
Município.

O prazo de locaçáo é de 12 (doze) meses contados a partir de 09 de abril
de 2021 e seu lérmino em O9lO4t2O22, data em que o LOCATÁR|O se obriga a entregar o
imóvel completamente desocupado, caso o LOCATÁR|O não restitua o imóvel, Íindo prazo

Av. Professor Joâo Morais d€ Souza. no 355 - Centro - Santâ Luzie do paruá - MA - CEp: 65272-000
Homê Page taluzia me ov.br

contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal, ou podendo, por
intêressê da AdministraÉo, seÍ prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duração a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei no 8.666, de
1993.

--1 trrvJo \l".-ct"àE -Tsil: âs ses_sonaesoecraloo@omail.com
--^.Ar..\-c^I-^,q Fol-df&,
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Se, findo o prazo, o LOCATÁR|O continuar na posse do imóvel alugâdo,
sem oposição do LOCADOR, presumir-se-á proÍrogadâ a locaçáo pelo mêsmo valor do
contrato inicial firmando neste termo, mas sem prazo determinâdo, conforme artigo 1.í95 do
Código Civil.

O LOCATÁR|O se comprometê êm pagar o valor mensal de R$

O preço contratado será fixo duranle a vigência do contrato, pelo
período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Oconendo o dêsequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelêcida a relaÉo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alinea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovaÉo documental e requerimento expresso do Contratado.

O LOCATÁRIO, salvo as obras que importem na segurança do imóvel,
obriga-se a trazer o imóvel locado êm boas condições de higiene e limpeza, com os demais
aparelhos sanitários e de iluminaçáo, torneiras, pias, banheiro e demais acessórios em perfeito
estado de conservação e funcionamento, para assim, restituÍ-los, quando for findo ou rescindido
este contrato sem direito e retençáo ou indenizaÉo por quaisquer beníêitorias, ainda que
necessárias as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel;

DOTAçÃO: As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo,
constante do orçamento vigente:

Obrigâ-sê o LOCATÁRP a nâo transferir este contrato, sob quaisquer
pretextos, nêm fazer modificaçóes ou transformações no imóvel locado, sem a devida
autorização por escrito do LOCADOR;

Toda e qualquer benfêiloria quo por alguma razão vênham a sêrem

Tudo quanto Íor devido €m razáo deste contrato e que nâo comporte o
será cobrado em eçáo competente, Íicando a cargo do devedor, emprocêsso executlvo,

qualquer elso, os honorários advocatícios que o credor constituir para ressalva dos seus
direitos;

Av. Proíessor Joáo Morais de SoLza, no 355-C entm - Santa Luzia do Peruá - MA - CEp: 65272-000
Homê Pag e: www.sentaluziedoDarua.m â oov.br

E-mail: assessoriaespecialoo@qmail.com

02j2 08 244 ú25
02.'t2 08 244 0025 2097.0000
3.3.90.36.00

02.12
PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ FMAS
As-ISTÉNEIA SocIAL SoLOARIA
MANUT, E FUNC, DO C. DE REF. DA ASSI, SOCIAL . CRAS

o- DE tERCETRo- - pEsSoÃrisicnOUTROS SERVI

--â &oo3o \À^O-.vq,/o-

rafo s

í.100,00 (mil ê cêm reais) â título de quitaçáo do aluguel do imóvel e sêr depositado em Conta
Corrênte do Nubank: Agência 000í - Banco 260 - CIC no 93971965-9 - Nu Pagamêntos S.A.,
em nome do titular.

realizadas.no imóvel, e que majorar valor substancial, sêrão realizados de comum acordo entrê
o LOCATARIO e o LOCADOR e que poderão, inclusive ser descontado nos aluguéis mensais;

- 

Em ceso de óbito, poÍ parte do LOCADOR, os herdeiros serão obrigados
ao cumprimento integral deste contrato até a sua terminação;

ULA TE

LA QUARTA

untco

ULA

02

LA

USULA NONA
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O LOCADOR resguarderá o LOCATÁR|O dos embareços e turbaçôes
de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito sobre o imóvel alugado, garantindo ao
LOCATÁRIO o uso paciÍico do imóvel; ê rêsponderá pelos seus vícios ou defêitos ocultos
antêriores a locâÉo, conÍormê Artigo 1.í91 do Código Civil Bresilêiro;

culpa do LOCAT lO, a este ca
Sê, durante a locaçáo, se dêteriora a coisa alugada, sem

berá pedir reduçáo proporcional do aluguel, ou rêscindir o
contrato, caso já nâo sirva mais o imóvêl paÍa o fim a que sê destinava, conforme Artigo í.190
do Código Civil Brasileiro;

: Todos os impostos ê taxas quê atualmênto rêcaem sobre o
imóvel locâdo, bem como qualquer aumênto dos mesmos, ou os novos quê venham a serem
criados pelo Poder Público, sêrão de inteira rêsponsabilidade do LOCADOR, quê deverá
sauda-los em seus respêctivos vencimentos para que o LOCATÁR|O não seja prejudicado em
suas atividades, paru a qual alugou o imóvel. São ainda de inteira responsabilidade do
LOCATARIO as contas de energia elétrica, e/ou outras despesas se houver;

Estado do Maranhão, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que sêja para dirimir
quaisquêr questôes oriundas deste Contrato.

E assim, por êstarem de acordo, âjustadas e contratadas, depois de lido e achado confoÍme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testêmunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 09 de abril de 2 21

F§À!,, n^J'^^u»
-- o cá, W@

FRÀNCISCA DA SILVA FONTELES
RA"/CONTRATADA

nctu tl,os it,

doP.icj.i-

ÂNGELÀ MÁRctA Dos RE s
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5í 1.0930001 {6
Secrêtária Municipal de Assistência Social,

Trabelho e Cidadania

Teslêmunhas

CPF:
e;Í.o I

: 6o95

Av. Profêssor Joáo MoÍais do Souza, no 355 - Contro - Santa Luzia do Peruá - MA - CEP: 65272-000

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá,

3Oo soo o .'z--lJ

cv3?i8y

PRIMEIRAULA

MA TERCEIRA

Home Pagê: \4r,il,1/v.santaluziadoparuâ.mâ.oov.bÍ
E-mail: assessoriaespecialoo@omeal.com
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ESTAOO DO i'ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIiA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIiA
CNPJ: 12.51 1.093/000í-06

CONTRATO: No 02112021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0351202í-CPL
otspENSA DE LtCtrAçÃO No 010/2021-CPL

ÍERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE
IMÓVEL QIJE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFE'TURA MUN'CIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARIJA, ESTADO DO MARANHÃO E
SECRETARIA MUNICIPAL OE ÁSS'STÊNC/Á
SOC'AL, TRABALHO E CIDADANIA/FUNDO
MIJNICIPAL DE ÁSS'STÊ'VCIA SOC'AL, E
FRÁ'VC'SCA DA SILVA FO'VIELES.

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA OO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ: 12.51 í.093/000í-06
com Sêde na Avenida Professor Moraes dê Sousa, 355, Centro, Município de Santa Luzia do
Paruá, neste ato, representado, por sua Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania, ÂNGELA MÁRclA OOS REIS, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua da
Paz, no 50 Baino: Cêntro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscÍita no CPF/MF sob no 637,177.782-
34, portadora da Cârteira de ldentidade RG no 0273078620011-9 SESP/MA, doravantê
simplêsmente CONTRATANTE, ê do outro lado a Senhora FRANCISCA DA SILVA
FONTELES, brasileira, viúva, ponadora da Carteira de ldentidade RG n" 000027304894-5
SESP/MA; e CPF no O44.24O.723-80, residente e domiciliada na Cidade de Santa Luzia do
Paruá, Estado do Maranhão, na Avênida Jeferson Mesquita Lemos, no 1337, PaÍuá, doravante
chamado simplesmênte LOCADOR, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente
aceitam e outorgam enlre si, a saber: O LOCADOR, sendo proprietário de um imóvel prédio do
tipo alvenaria, localizado na Avenida JeÍerson Mesquita Lemos, no 1327 , Patuá, loca-o ao
LOCATARIO, mediantê as cláusulas e condiçóês abeixo estipuladas:

Este contrato dêcone da Dispensa de Licitação no O1O|2O21 ,

processada nos termos da Lêi Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; pertinente,
consideradas as alteraçóes posteriores das referidas normas.

O presenle contrato tem por objeto: a celebraçáo de conlralo de locaçáo
de imóvel para funcionamento êxclusivamentê do CENTRO DE REFRÊNCIA DA ASSISTÊNC|A
SOCIAL - CRAS, localizado na Avênida Jefêrson Mesquita Lemos, no 1327, Peruá, neste
Município.

de 2021 e seu térm
imóvel completamen
contratual, pagará enquanto estiver na posse do mêsmo, o aluguel mensal, ou podendo, por
interesse da AdministraÉo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duração a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei no 8.666, de
'1993.

4._. rl Í-ojo

O prazo de locaçáo é de 1 2 (doze) meses conlados a partir de 09 de abril
ino em 09i04/2022, data em que o LOCATÁR|O se obriga a entregar o
te desocupado, caso o LOCATÁR|O náo restitua o imóvel, Íindo prazo

Av. Profarsor Joáo Morsis d6 Souza. n. 355 - C€ntm - Senta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: 12.6í1.093/0001-06

Se, flndo o prázo, o LOCATARIO contlnuar na pocrê do lmóvol aluoedo,
sem oposição do LOCADOR, presumir-se-á pronogada a locaçâo pelo mesmo valor do
contrato inicial Íirmando neste termo, mas sem prazo determinado, conforme artigo 1.195 do
Código Civil.

O LOCATÁR|O se compromete em pagar o valor mensal de R$
í,í00,00 (mil o cem roaii) a título dc quitaçáo do aluguel do imóvêl a sêr dopositedo em Conta
Correnlo do Nubank: AgÔnc|.0001 - Benco 2C0 - CrC no 9397'1gCt-e - Nu Prgamento. S.4.,
em nômê do tltular.

O preço contretedo s€rá Íixo durenle I vigêncie do contreto, pelo
perlodo de um ano, oxcoto pare os ca6oE prevlstos no Art.65, §§ 50 e 60, da t€l 8.606/93.
Oconêndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser Íêstabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.65, lnciso ll, Alinea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

O LOCATÁRIO, salvo as obras que importem na segurança do imóvel,
obriga-se a trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os demais
aparelhos sanitários e de iluminaçáo, torneiras, pias, banheiÍo e demais acessórios em perÍêito
estado de conservaçáo e Íuncionamento, pâra assim, restitul-los, quando for Índo ou rescindido
este contrato sem dir€ito e retenção ou indenizaÉo por quaisquêr bênfeitorias, ainda quê
necessárias as quai6 Íicarâo desde logo incorporadas ao imóvel;

DOTAçÃO: As despêsas conerão por conta da seguinte dotaÉo,
constantê do orçamênto vigente:

Obriga-sê o LOCATÁR|o a não trensf€rir êste contralo, sob quaisquer
pÍEtextos, n6m fazêr modiÍiceçôes ou transformaçôes no imóv6l locâdo, sem a devida
autorizaçáo por escrito do LOCADOR;

Toda e qualquer benfeitoria que por alguma razão venham a serem
realizadas.no imóvê|, e que majorar valor substancial, serão rêelizados dê comum acordo entrê
o LOCATARIO e o LOCADOR e que poderáo, inclusive ser descontado nos alugueis mensais;

Em câso de óbito, por parte do LOCAOOR, os herdeiros serão obrigados
ao cumprimento intêgral deste contrato até a sua têrminação;

Tudo quanto for devido em razâo destê contrato e que não comporte o
processo executivo, será cobrado em ação competente, Íicando a cargo do devedor, em
qualquêr caso, os honoráÍios advocâlícios que o crêdoÍ constituir para ressalva dos seus
direitos;

Av. Pmfassor Joáo Moreis do Souza, no 355 - C.ntm - Santã Luzia do PEruá - MA - CEP: ô5272-000
Hoín€ Pagê: www.santeluziedoDarua ma.oov.br
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCLAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ : 1 2.51 1.093/000 1 -{16

O LOCADOR rêsguardará o LOCATÁR|O dos embaraços o turbaçõês
de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito sobre o imóvel alugado, garsnlindo so
LOCATARIO o uso pacíÍico do imóvêl: ê rêspondêrá pelos sêus vicios ou dêfeitos ocultos
ânteriores a locação, conformê Artigo 1.í9í do Código Civil Brasileiro;

culpa do LOCAT lO, a 6ste câ
Se, durante a locaçêo, se deteriora a coisa alugada, sem

berá pedlr reduçâo propoícional do aluguel, ou resclndlr o
contrato, caso já náo slrva mals o lmóvel para o flm a quo sê dÊstlnava, conÍormê Artlgo í.190
do Código Civil Brasileiro;

: Todos os impostos e laxas que atualmêntê recaêm sobre o
imóvel locâdo, bem como qualquer aumenlo dos mesmos, ou os novos quê venham a serem
criados pelo Poder Público, serão de inteira rêsponsabilidade do LOCADOR, quê deverá
sauda-los em seus respectivos vencimentos paÍa que o LOCATÁR|O não seja prejudicado em
suas atividades, para a qual alugou o imóvel. São ainda de inteira responsabilidade do
LOCATARIO as contas de energia elétrica, e/ou outras despesas se houver;

Flca 6leito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá,
Estado do Maranháo, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer questóes oriundas deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, dêpois dê lido e achado conforme, as
partes a seguir Íirmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscÍêvem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 09 de abril de 2021

----i rl cio T\^o^rD.. ç§^À&. W;'*t'>
FRÁA'C'SCÁ DA SILVA FONÍELES

LOCADORA/CONTRATADA
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ANGELA MARCIA DOS RE'S
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093y0001-06
Secretária Municipal de Assistência Social.

Trabalho e Cidadania
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCUAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: 12.51 1.093/0001.06

CONTRATO: No 02112021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 035/2021-CPL
D|SPENSA OE L|C|TAÇÃO No 010'2021-CPL

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ, ESIADO DO MARANHAO E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁSS'SIÉA'C'A
SOC'ÁL, TRABALHO E C'DADANI,/FUNDO
MIJN'CIPAL DE ÁSS'STÉ'VCIA SOCIAL, E
FRÁNC'SCÁ DA SILVA FONTELES.

Pelo presente instrumênto, O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, pessoa juridice de direito público interno, inscrita no CNPJ: 12.51 1.093/000í-06
com Sede na Avenida Professor Moraes de Sousa,355, Centro, Município de Santa Luzia do
Paruá, neste ato, representado, por sua Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania, ANGELA MARCIA DOS REIS, brasilêira, casada, residenle e domiciliada na Rua da
Paz, no 50 Baino: Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CPF/MF sob no 637.177.782-
34, portadora da Carteira de ldentidade RG no 02730786200+9 SESP/MA, doravante
simplesmênte CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora FRANCISCA DA SILVA
FONTELES, brasileira, viúva, portadora da Carteirâ de ldentidade RG n' 000027304894-5
SESP/MA; e CPF no U4.240.723-80, residente e domiciliada na Cidade de Santa Luzia do
Paruá, Estado do Maranháo, na Avenida JeÍerson Mesquita Lemos, no í337, Paruá, doravante
chamado simplesmente LOCADOR, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente
aceitam e outorgam entre si, a saber: O LOCADOR, sendo proprietário de um imóvel prédio do
tipo alvenaria, localizado na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1327, Patuá, loca-o ao
LOCATARIO, mediante as cláusulas e condiçÕes abaixo estipuladas:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo no 010/2021 ,

processada nos termos da Lei Fêderal no 8.666, de 21 de junho de 1993; pertinente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

de imóvel para funcio
O presente contrato tem por objeto: a celebraÇão de contrato de locaÇáo
NAMENTO EXCIUS|VAMENTE dO CENTRO DE REFRÊNCIA DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CRAS, locâlizado na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1327, Paruá, neste
Município.

de 2021 e seu térmi
O prazo de locaçáo é de Í2 (doze) meses contados a partir de 09 de abril
no em 09/04/2022, dala em que o LOCATÁRIO se obriga a entregar o

imóvêl completamente desocupado, caso o LOCATÁR|O não restitua o imóvel, findo prazo
contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal, ou podendo, por
interessê da Administraçáo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duraÉo a 48 (quarenta e oito) meses, nos lermos do inciso ll do artigo 57, da Lei no 8.666, de
1993.

-r cf oto
Av. Professor João Morais de Souza, no 355 - Centm - Sante Luziâ do P
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: 12.51í.093/0001-06

Se, findo o prazo, o LOCATÁR|O conlinuaÍ na posse do imóvel alugado,
sem oposição do LOCAOOR, presumir-sê-á proÍrogada a locãção pelo mesmo valor do
contrato inicial firmando neste termo, mas sem prazo determinado, conforme artigo 1.195 do
Código Civil.

O LOCATÁR|o se compromete em pagar o valor mensal de R$
1.í00,00 (mil ê cêm reais) a título dê quitaçáo do aluguel do imóvel a ser depositado em Conta
Corrente do Nubank: Agência 000í - Banco 260 - C/C no 9397í965-9 - Nu Pagamêntos S.A.,
em nome do titular.

O preço contratado sêrá Íixo durante a vigênciâ do conlrato, pelo
período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5o e 60, da Lei 8,666/93.
Oconendo o clesequilíbÍio êconômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 65, lnciso ll, AlÍnea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovaÉo documental e requerimento expresso do Contratado.

O LOCATÁRrc, salvo as obras que importem na segurança do imóvel,
obriga-se a lrazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os demais
aparelhos sanitários e de iluminaÉo, torneiras, pias, banheiro e demais acessórios em perfeito
estado de conservaÉo e funcionamênto, para assim, restituí-los, quando for Íindo ou rescindido
este contrato sem direito a retenção ou indenizaçáo por quaisquer benfeitorias, ainda que
necessárias as quais ficaráo desde logo incorporadas ao imóvel;

DOTAçÃO: As dêspesas coÍrerâo por conta da seguintê dotação,
constante do orçamento vigente

Obriga-se o LOCATÁR|O a não transferir este contrato, sob quaisquer
pretextos, nêm fazer modiÍicaçÕes ou transformaçõ€s no imóvel locado, sem a dêvida
autorização por escrito do LOCADORI

Toda e qualquer benfeitoria que por alguma razão venham a serem
realizadas-no imóvel, e que maiorar velor substancial, sêráo realizados de comum acordo entre
o LOGATARIO e o LOCADOR e que poderão, inclusive ser descontado nos alugueis mensais;

Em caso dê óbito, por parte do LOCADOR, os herdeiíos serâo obrigados
ao cumprimento integral deste contrato até a sua terminação;

Tudo quanto for devido em razão deste contrato ê que não comporte o
processo executivo, será cobrado em açáo competente, Íicando a cargo do devedor, em
qualquer caso, os honorários advocatícios que o credor constituir para ressalva dos seus
direitos;

Av. Professor Joáo Morais de Souza, no 355 - CentÍ! - Sante Luzie do Paruá - MA - CÉP:65272-000
Home Page: www.sanlaluziâdooarua.ma.qov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ:'12.5'l í.m3/0001-06

O LOCADOR resguardará o LOCATÁR|O dos embaÍaços e turbações
de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito sobre o imóvel alugado, garantindo ao
LOCATARIO o uso pacíÍico do imóvel; ê responderá pelos seus vicios ou dêÍeitos ocultos
anteriores a locação, conformê Artigo 1.191 do Código Civil Brasilêiro;

culpa do LOCAT RlO, a este câ
Se, durante a locação, se deleriora a coisa alugada, sêm

berá pêdir redução proporcional do aluguê|, ou Íêscindir o

: Todos os impostos e taxas que atualmente recaem sobÍe o
imóvel locado, bêm como qualquer aumento dos mesmos, ou os novos que venham a serêm
criados pêlo Poder Público, seráo de intêira responsabilidade. do LOCADOR, que deverá
sauda-los em seus respectivos vencimentos para que o LOCATARIO não sêja prejudicado em
suas atividades, parc a qual alugou o imóvel. São ainda de inteira responsabilidade do
LOCATARIO as contas de energia elétrica, e/ou outras despesas se houver;

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá,
Estado do Maranhão, com renúncia expressa a outro, por mais privilêglado que soja para dirimir
quaisquêr questõês oriundas dêstê Contrato.

E assim, por estarêm dê acordo, ajustadas e conlratadas, depois dê lido e aôhado conforme, as
parle§ I seguir Íirmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
êfoito, perante 02 (duas) lêstêmunhas quê também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 09 qe abril de 202 F-dr\- P-§AÀqÀ"
--+o cJ3o 'rY\a'tlP-

FRA'VC/SCÁ DA SILVA FOA'TELES
LO ORA/CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.09Y000146
Sêcretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania

Testemunhas

lr ,"rr) nÁ -^; t

CPF: ?,805eo o r>4L

F ?r443?3gtl

Av Professor João Morâis de Souzâ, no 355 - Centro - Santa Luzia do Peruá - MA- CEP:65272-000
Home Page: w!!1 /.sentraluziadoDârua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaesPecialo@omail.com

contrato, caso já não sirva mais o imóvel pare o Íim a que se dêstinava, conforme Artigo 1 .1 90
do Código Civil Brasileiro;
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTJNICTPAL DE SANTA LTiZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MI-]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANLA

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

TERMO ADITIVO: 00112022
CONTRATO N'021/202t
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OI0/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano. que.fívem entre si. o
MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, iNSCTitO NO CNPJ N'

12.511.093i0001-06. situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355. representado

nesre ato pela pela Sra. ÂNcBu MÁRCIA DOS REIS, brasileira. casada, Secretária

Municipal de Asssitência Social. Trabalho e Cidadania. portadora da Carteira de Identidade n"

027307862004-9 SESP/MA: e inscrita no CPF/MF sob n" 637.177.782-34. residente neste

Municipio. doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado. e de outro lado,

FRANCISCA DA STLVA FONTELES, brasileira, viúva. portadora da CaÍeira de

ldentidade RG n" 000027304894-5 'SESP/MA: e CPF no 044.240.723-80, residente e

domiciliacla na Avenida Jeferson Mcsquita Lemos. n" 1337. Bairro Paruá, Santa Luzia do

Paruá. Estado do Maranhão. LOCADOR, ajustar o presente Aditivo. nos termos da Lei
Federal no 8.666. de 2l de juúo de 1993. especialmente do aÍigo 24. inciso X. do referido

diploma legal. e da Lei Federal n' 8.245. de' 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUstlLA PRIMEIRA - conlorme preÍis1o no PARÁGRAFo PRIMEIRo da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogaçâo do contrato n" 02112021 por mais I 2(doze) meses, entâo o

presente aditivo terá vigência do dia 09 de abril de 2022 ao dia 09 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -Conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumento

contratual. será concedido reajuste no preço mensal do aluguel. O reaj uste e calculado de

acordo com o reaiuste do salario minimo vigete para l2 (doze) meses. passando então o valor
mensal paraR$1.212,00(mil duzento e doze reais).

CLALTSIILA TERCEIRÂ - As demais cláusulas e condições perÍnanecem inalteradas.

Av. Professor João Morais de Souza- s/n '- Cent.o Santa l,uzia do Paruá - MA CEP: 652'12400
Home Page: 'ti!--rul1plq4lrLlq114 cor .hr

+f
É
4
2
"t
d

§

d
á
d

ã
ô
a?

a
1

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇ.ÃO DE IMÓVEL

:-
()



-.sil9+

@
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIJÁ
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ/MF: I 2.5t 1.093/0001 -06

E por estarem justas e contratadas, assinÍrm o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma. na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus

efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2022

I n l,
l,^4lA ),1p,/À dbVL

ANGEI}I MARCIA DOS REIS
SECRETÁRIA MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TRABALHO E CIDADANIA
MLNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJÀ,[F: I 2.5 I 1.093/0001 -06
CONTRATANTE

,,1i

ii

ttg:.

-à néj o -í1a^.À-l^3ü-qí".JúL bJ^;Ta'

FRANCISCA DA SILVA FONTELES
CPF n" 044.240.723-80

LOCADORA

I

z

q/) fu1,r.^,P-,-L o, ^-otrtli:/.,

A!. Professor João Morais de Souza s/n - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
Home Page: t\ $ $. sa,]taluliadooarua- ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECR.ETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

l'TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERr\.ÍO ADITIVO: 001 12022
CONTRATO N'021/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OI0/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/202 I

'l §
:,j

<si

(
l'ermo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que lazem entre si. o I

MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA Do PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL nI
DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, inscTito no CNPJ n. f
12.51 I .093/0001-06, situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355, representado U
neste ato pela pela Sra. ÂNGELA MÁRCIA DOS REIS, brasileira, casada, Secretária 1
Municipal de Asssitência Social. Trabalho e Cidadania. portadora da Carteira de Identidade n" , J
027307862004-9 SESP/MA; e inscrita no CPF/MF sob n" 637.177.782-34. residente nesre á
Municipio. doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, e de outro lado. j
FRANCISCA DA SILVA FONTELES, brasileira. viúva- portadora da Carteira de é-
Identidade RG n' 000027304894-5 SESP/MA: e CPF n' 044.240.723-80. residente e 

61
domiciliada na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1337, Bairro Paruá. Santa Luzia do ')
Paruá, Estado do Maranhão. LOCADOR, ajustar o presente Aditivo. nos termos da Lei 6
Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993. especialmente do artigo 24. inciso X. do referido f
diploma legal, e da Lei Federal n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas '
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conlorme previsto no PARÁGRAFo PRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as pârtes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n' 021i2021 por mais l2(doze) meses. então o

presente aditivo terá vigência do dia 09 de abril de 2022 ao dia 09 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumento

contratual. será concedido reajusle no preço mensal do aluguel. O reajuste é calculado de

acordo com o reajuste do salario minimo vigete para l2 (doze) meses. passando então o valor

mensal paraR$ 1.212,00(mil duzento e doze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições perrnanecem inalteradas.

^!. 
Professor João Moraisdc Souz& tn Centro Santa Luzia do Paruâ- MA - CEP.6521?400

Home Pase: !\ §l!j41t!rlu/l!!d!l[44 r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECREI'ARIA MUNICIPAL Df ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TRABALHO f, CIDADANIA

CNPJ/MF: I 2.51 1.09-1/000 I -06

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas. para que, desde logo, produza seus

efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2022.
0

e

L.,.

ÂNeett wíncu Dos RErs
SECRETÁRIA M( NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

"|RABALHO E CIDADANIA
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ/MF: 12.5 1 1.093/0001 -06
CONTRATANTE

l-4/" d$u^a4 eà 0À-

au) o''3g o ;Jflo^ro-
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FRANCISCA DA SILVA FONTELES
CPF n'044.240.723-80

LOCADORA

-cPF: 3lh.4J1 n?*< -à31

2

A \ . I'rolessor Joào Morais rlc Souza. s/n Centro Santill.uTiadoParuá-MA
rloms Pagc: llrtr.rattlaluei{çhtltrlu{ltti}éq!-U

CtiP:65272-000

TESTEMI.iNHAS:
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COMBUSTÍVEIS DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS QUE ESTÀO
À DrsposrÇÃo DA ADMTNTSTRAçÃo, BEM coMo
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA
DE VEICULOS OFICIAIS VINCUI.IUX)S A SECRETAR]A DE
EDUcAÇÃoDo MUNtclPro DE SAMBAIBA,íMA, decorrente
do Pregão EletrôDico por Registro de preços no Ol3/2O2O,
Adêrida pêlâ Comissáo PerEanente de Licitação-CPL, da
Prefeitura MuDicipal de Sambaiba. DOTÀÇÃO
oRÇAMENTÁRiA: 12.361.O407.2-O44- MANUT. DO
PROGRAMA DE TRÂNSPORTE ESCOIIIR; 3.3.90.33.00.00-
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO; PBÂZO DE
VIGÊNCrA: 16tO412022 até 16.tO412023. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal no 4.666/1993 e Lei Fede.al
lO,52Ol2OO2 e demais norÍías pertinentes à espécie. DATÂ DA
ASSINATURÂ: 05 lO4 12022. SIGNATÀRIOS: ADRIANA DOS
SANTOS SILVA - Secretárla de Administrâçáo e Finanças, CPF
n'031.272.203-67; e ANA PAULÀ TEIXEIRÂ, CPF no
417.642.31a-8Oi Reprêsentante Legal da PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
Sambaíba,05 de abril de 2022.

PublÍcodo por: EDSON DA SILVA
Cód i go id enüfi cad or : 1 2 9838 aSofcg 1 546 34 2 3d O 5 7 1

DECRETO N" OO8, DE 11 DE AARIL DE 2022 hU

DECRETO N' OOB, DE 11 DE ABRIL DE 2022

"DISPÔE SOBRE O PONTO FACULTATTVO NAS
REPARTIÇOES PÚBLICAS MUNCIPAIS E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS".

A PREFEITA MI'NICIPÁI- DE SAMBAIBA./MA, MARIÂ DE
FATIMA RIBEIRO DANTAS, no uso de suas atribuições por
Lei Orqânica Municipal,

DECRETAI
Árt. lc- Fica estabelecido PoDto Facultativo [o dia 14 de abril
de 2022 (quintã-feira), em razáo da SeBala Santa 2022.
Art. 2e- A preservação e o fulrcionamento dos serviços públicos
considerados essenciais deverão ser garantidos pelas
Secretarias da Administ.ação Pública Municipal, por intermédio
de escalas de serviços ou plantôes delinidos pelos respectivos
Secretiirios.
AÍt. 3c- Coasideram-se serviços essetrciais aqueles orgadzados

\rze prestados pelo Municipro e que não possam ser suspensos em
razão de riscos de ocorrêÍrcia de prejuízos à população ou à
administração pública mudcipal, iltcluindo-se a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.
Art. 4 o- Este Decreto eDtra ertr vigor na dâta de suâ
pubucaçáo, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBT,IQUE.SE. CUMPRA.SE.

GABINETE DÀ PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA,
ESTADO DO MÁA,fuNHÃO, EM 1I DE ABRIL DE 2022.

L)(TR{.TO DE HOMOLOGAçÃO PREGÁO ELE-TRÔNICO NO

oo3t2022

ExTRÂTo DE HoMoLoGAÇÃo: HOMOLoGo na data de 12
de abril de 2022, o julgameíto do Pregoeiro, ao Prêgáo
Elêtrônico aa OO3l2O22, referente ao PÍocesso
Âdmlnlstratlvo Ol5l2O22, critórto de Julgamênto do tlpo
metror preço por IteE, o mesmo realizado no dia 01 de abril
de 2022 às 14h00, para FIJTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
COM B U STIVEL (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) EM
CONFORMTDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA
ACENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. ÁNP, PÁRA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA, que
resultou como vencedora dos itens a seguinte ertrpresa:
LACERDA E SILVA 6T LACERDA LTDA EPP, CNPJ:
16.937.126/0001-27,. Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de março
de 2022. Sr. Flavio José Padilha de Almeida, Secretário

untclpal de Planejamento, Administração e Finanças

Publicado por: WyLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
id e n ti fi c d d o r : 3 ocgeo ea2 864 oa 2 o84 o d I fd ceg 1 d 6e Í7

SO DE ERRÂTA DE PUBLICAçÂO PR.EGÃO
ELETRÔNICO

AVISO DE ERRATA DA PUBLICAÇAO DO DIA 28 DE MARÇO
DE 2022, ANO XVI " NO 2820, DO DÍÁRIO OFICIAL DOS
MUNICIPIOS DO ESTADO DO MARANHAO, PACINA 96, NO
AVISO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2O22.
ONDE-SE LÊ: 1) torna público que rea.lizaú no dia 13104t2022,
às 10h00min (horário de Brasília), Iicitação na modalidade
Pregáo Eletrôltico; 2) As Propostas de Preços e a docuinentação
de Habil.itação seráo recebidas no endereço elêtrôuico
https://www.licitanet.com.br, até as 09h59min (horáúo de
Brasíliâ) do dra 1310412022. LEIA-SE: 1) tornâ públlco que
realizará no dta O5/O5/2O22, às IOhOOEIE (horário de
Brasília), licitaçáo ra modalidade Pregão Eletrôricor 2)
As Propostas de Pr€ços e a docuEentação dê Hablütação
sêÍão recebldas no endeÍeço êletrôrlco
https:/ À,t{w.llcltanet.coE,br, ató as 09h59mtn (horárlo de
Brasília) do üa O5lOSl2O22. Santa Luzia do Pâruá-MA, 12 de
abril de 2022. Joáo Pinheiro de Melo - Pregoeiro.

Publicodo por: WyLLYNt4 PINHEIRO RODRIGUES
C ód i go id entifrcador : feal 02 1 1 bd 3e 1 6d20d l569d4eboc0 1 df

ÍENMO ÂDITIVO PROC. ADM. Ng OO35/2O21 - DISPENSA
DE LTCTTAçÀO No OlOIzO2t

PREFEITTJRÁ MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO
PARUá

Publicodo por: EDSON DÁ SIIVÁ SÁNTOS
C A i go id entifi c od or : 3 b P6c 1 7 1 Í9 5 5d 2 8o3o 1 c e4 d 5 2 34444 o

PROC. ADM. NI OO35/2O21 _ DISPENSA DE LICITAÇÁO NE

O1OI2O21. CONITAIAAIE: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA.MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA
SOCIAL, TRABALHO E CIDÀDANIÂ"/FUNDO MUNICIPÁI DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, itrSCTitO NO CNPJ/MF NO.

975.229.90/0001-60, Contratada: FRANCISCA DA SILVA
FONETELES, inscrita no CPF/MF, sob o n' 044.240,?23-80.
OBJETO DO ADITM: Prormgaçáo de Prazo pelo período de 12
(doze) meses, seúdo a vigência de 09 de abril de 2022 a 09 de
abril de 2023, Do valor EleÍlsal dê R$ 1.212,00 (mil duzentos e
doze aeais). As demais cláusulas e condiçôes contratuais
perÍnanecem iÍralteradas. DÂTA DA ASSINATUAA: 0910412022.
Santa Luzia do Paruá-MA, l2 de abril de 2022. ÂNCELA
MÁRCIÁ Dos REIS - Secretária Municipal de Àssistência Social
Trabalho e Cidadania-

ô 433/443CEPÍFEA"OE t]IGIÍAI.àiEIITE
: Ê0f.1 LrF Àrga

MARIA DE FATIMA RIBEIRO DANTAS
PÍ€felta MuDlclpal

a.ii'

rurvw.famêm.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001 -06

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
ti

c. i.j, il
:.icc

TERMO ADITM't 00112023
coNTRATO N'021/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI0/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 035/202I

CLÁUSULA PRIMEIRA. ConfoTme pTevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGUNDA

do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do

contrato no 021/2021 por mais l2(doze) meses, então o presente aditiyo terá vigência do dia l0 de abril de

2023 âo dia l0 de abril de 2024.

CLÁusuLA SEGUNDA - Conforrne estabelecido ra CLÁUSULA TERCEIRA e QUARTA do instrumento

contratual, será concedido reajuste no preço mensal do aluguel. Oreajusle é calculado de acordo com o reajuste

do salário minimo vigete para 12 (doze) meses, passando então o vâlor mensal pârâ R§ 1.302,00 (mil
trezentos e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais ctáusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e juridicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, l0 de abril de 2023.

ANGELA DOS RE]S
Secretária Muricipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania
CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/0001-06

Ii"*r, . "f( o'Ix;êÀ^^;.* fodÍÀft'"'

FR,,IN DÁ SILVÁ FONTELES

Av. Professor João Morâis de Souza, s/n - Centro - Sanla Luzla do Paruá MA - CEP|. 652'12-000

Home Page: $rvrv.sirnttlrr', iadonitnta ma.tov.hr

l

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano, que fazem entre si, o MUNICiPIO DE

SANTA SANTA LUZIA DO PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,
TRABÁLHO E CIDADANIA, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João

Moraes de Sousa no 355, representado neste ato pela pela Sra. ÂXCfu MÁRCIA DOS REIS, brasileira,

casada, Secretária Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania, portadora da Carteira de ldentidade

n' 027307862004-9 SESP,&{A; e inscrita no CPFÀ4F sob n' 637.177.782-34, residente neste Municipio,
doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, e de outro lado, FRANCISCA DA SfLvA
FONTELES, brasileira, viúya, poÍtadora da Carteira de ldentidade RG n" 000027304894-5 SESP/MA; e CPF

n' 044.240.723-80, residente e domiciliada na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, no 1337, Bairo Paruá, Santa

Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, LOCADOR, ajustaÍ o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal no

8.666, de 2l de juúo de 1993, especialmente do artigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Federal

n' 8.245, de l8 de outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

j

É

CPF n" 044.240.723-80
LOCADORA



trS I ADU DU MARANHA()
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ/MF: I 2.51 1.093/0001-06

2'TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE LOCAÇÁO DE rMÓVEL

ô
TERMO ADITMT 00112023
coNTRATO N'02r/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OI0/202I
PROCESSO ADMINISTRATM r.-' 035/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre si, o MUNICiPIO DE

SANTA SANTA LUZIA DO PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁSSISTôNCA SOCIAL,
TRABALHO E CIDÀDANIA, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prol João

Moraes de Sousa no 355. representado neste ato pela pela Sra. ÂXCe le MÁRCIA DOS REIS, brasileira.

casada, Secretária Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania, portadora da Caíeira de ldentidade

n' 02'1307862004-9 SESP/MA; e inscrita no CPF/MF sob n" 637.177.782-34, residente neste Municipio,
doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, e de outro lado, FRANCISCA DA SILVA
FONTELES, brasileira, viúva, ponadora da Carteira de Identidade RG n" 000027304894-5 SESP/MA; e CPF

n' 044.240.123-80, residente e domiciliada na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, n' 1337, Bairro Paruá, Santa

Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal no

8.666, de 2l de junho de 1993, especialmente do artigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Federal

no 8.245, de I 8 de outubÍo de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ConfoTme pTevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGLTNDA

do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, eslabelecendo a prorrogação do

contrato no 02112021 pot mais l2(doze) meses, então o presente aditivo teÉ vigência do dia l0 de âbril de

2023 ao dia l0 de abril de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - conforme estabelecido na CLÁusuLA TERCEIRA e QUARTA do insrrumento

contatual, será concedido reajuste no preço mensal do aluguel. Oreajuste é calculado de acordo com o reajuste

do salário minimo vigete para 12 (doze) meses, passando então o valor mensal para R$ 1.302,00 (mil
trezentos e dois reais).

CLAUSULA TERCEIRÁ - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais ejuridicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, l0 de abril de 2023.

M
,4-\'G ELA .UÁRCII4 DOS REIS

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/000 I -06

NTRATANTE

SII,f Á FOA'TELES

r.:a Jdl *i* {r^;^^ ç"h1" Iáis,
/
FRI

CPF n" 044.240.723-80
LOCADORA

Av. Professor João Morais de Souza, yn - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:.65272'000
Home Page: lvww.ssntaluziadorrúua.ma.eov.br



Publicado por WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifr cadot: b2 a30240b,da4b3bd6d93727 cd98e5f4
auToRtzÁçÂo DA auToRlDAI,E coM

DtSPENSA OE LtCiTAçÃO Nr 012/2023
PROCESSO AD!4tt{tSTRAnVO Is 026/202:t

SEGU DO TEtrrrO 
^DmVO 

AO COI{ÍRAÍO DÊ LOOÂçÀO DE
litóvEl - colTnaTo e o2y2o2l AUTORIZAçÀO DA AUTORIDADE COT,IPETENTE

E Bãà-úúiii[ip,os

Frlfl€r§cA D srtvt Forú7ELEs
CPt nr 044.2'10.723-80
I.OCADORÀ

tiL,

2erERMo ADmvo Ao cot{TnATo DE LocAçÀo DÉ lt,tóvEt

TeÍmo Aditlvo ao Contràto de Locação de lmóvel urbano. que Ía2em
entrê sl, o ituxlcíPlo D! tl rl rl Tl ruzla Do
t^rul/3tcr!ÍA A t{uNrcrFAL D! AsgtgTaxcA 3octAt,
ÍRABALHO E ClDADAllLA, inscrito no CNPI n' 12.5U.093/0001-06,
situado à Avenida ProÍ. Joáo l,loraes de Sousa n' 355, representado
neste ato pela pela Sra. ÂncELl ri^ncfA DOS nElS, brasileira,
casada, SecretáÍla tlunlclpal de Asssltêncla Soclal, Trabâlho e
Cidadania, portadorà dà CaÍtêiÍa dê ldentidlde ne 027301862004-9
SESP/llAj e inscÍita no CPÉ/i,ll sob n! 637.177.782-34, relidcnte neste
r.luniclplo, doravànte denomlnedo LOCAT^RIO. r de outro lado, e de

'vrJtro lrdo, ltÀÍ{Cllcf OA lllvr lO Íllll, br.§llêirr, viúv.,
port.dor! dà C!Ítrlru dê ldcntld.dê FG n! 000027!0489+5 SESP/MAr ê
CPF ni 044.2i10.723-80, residente e domlclllôda na Avenida Jeíerson
Mesquita Lemos, nc 1337,8aiÍro Paruá. Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhão, LOCADOR, aiustar o presente Aditivo, nos termos da Lei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do artigo 24,
lruiso X. do referido diploma legal, e da Lei Federàln' 8.245, de 18 de
outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulàs e condições:
cúusuLÀ PRlr.lElRA - conÍorme previsto no PARÁGRAFo PRIMEIRo

da CúUSUta SEGUiIDÀ do instrumento cohtratual, as paÍtes Íesolvem
celebraÍ aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'
02U2021 por mais l2{doze) meses, então o prcsente aditivo terá
vlgaích do dll lO dê rbÍll dr 2023 .o dll l0 dr ürll dê 202a.

cllusull SrGu Dl - conforme estâbelecldo na cLÁusuLA
ÍERCEIRA ! QUARTA do lnstÍumênto contrlturl, sêrá concêdldo
reaiúste no preço mensal do aluguel. o reaiuste é calculado de acoÍdo
com o reajuste do salário minimo vigete paÍa 12 {doze) meses,
passândo então o yaloi rnensal pâr. Ri 1.302,00 (hll tÍêzGntos c
dois Grlsl.

cúusulA ÍEtCElt . A5 demais cláusules e condiçóês pêrmaolcem

v,,!alte.adas.
E por estarem iustàs e contràtadàs. asslnam o prEsent€ lnstrumento em
três vias de igual teor e foíma, na prcsenÇa dc duas tcstemunhas, para
que, desde logo, produza seus efeitos hgais e jurídicos.

Santa Lu2ia do Paruá-MA, 10 de abil de 2023,

IreEÀI IíITC,I Dos RE,s
Se(retárià Municipal de Assistência Social,
Trabàlho e Cidadônià
CNPl/trlF: 12.5U.093/0001.06
COTITRATANTE

Rêf.i Processo de Dispensa dê Llcltaçào dê ne 012/2023

Objetor Contrataçâo dr cmprcsa parâ ÍornÊcimcnto dc mochllas
eicolares parâ os alunos da Rêde Públicô de Entino do
Munlcíplo da sio Domingos do Azahào,/tíÂ.
Vencedori sAli^n^ RAYAIaE HELo IIESQUiIÀ
ctlPJ: 42.904.930/0001-10
Valoc R$ 52.600.00 (cinqu..rta e dols mil ê sriscentos reais).
p6ÍodoM9êh(ia: 90 (hovrntt) diàs.

Afigurando.mê que o procÊdimênto dê con?atà(áo êm êpÍgràf!
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o

interesse da Administraçáo na contratação direta que deu ensejo à

lnstôuraçào do presente pÍocesso.

De àcordo com o paÍecer jurÍdico e fundamentos constantes do
presente nos autos, 

^UTOiIZO 
com íulcro no aít. 72, Vlll da Lei

14,133/2041, o pruslntE pro..sso dc dlspln$ de li(it.ção,
FoÍmâlirÊse o termo de contrâto, rmpcnhc.s! ? puulque.se,

LOt RIVÀL LEANDRO DOS SÀI{TO5IUNIOR
PreÍeito

Publicado por HUGO RISEIRO CÁÂDOsO

C ódigo id e ntifr c adot: 8 37 bl09 1í46dtu2d3 I 5 547 a 2e a I 10b0b

EXÍRAÍO DE CONTRATO

DIsPElrsÂ DE uclraçÃo Ne oru2o23
pRocEsso 

^DMrl{sTt^Ttvo 
t{r 025/202t

EXTRATO DÉ CONTRATO

REfEiÊÍtcta: coNTRÂTo Nc o39no23
CO TRATAÍ{TE: PREFEIÍURA I.íUiIICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO

AzE[Ão . MA

CO TRATADA: LAR PÂRATY ITDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o ne

02.131.113/0001-30.
OEIEYOT Contratação de empresa paÍa o fomecimento de itens, do
Programa Saúde com Âgente visando atendeÍ as ne(essidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

LlcÍÍaÇÂor DtspENsA DE ucffAçÂo N'011n023.
llSE LEGÂL: lnclso ll, do artigo 24, da Lei 8.666/93.
VALoR Do col{R To: R$ 1.296,00 (três mil e duzentos e hoventa e

seis reais)
vtcÊ ctÀ cornÂTua!: 9{, (rovGnta} dl.s.
DorAçAo onÇllt:nrÂntl: As despesas decorrentes para a

obtenção do objeto deste Contrato correráo à contâ da segulnte
Dotação Orçamentáía:

03.10.10.122.05.2.048 llanut.das Âtiv.do Fundo Mun.Sâude

3390.30.00 Materiàl de Consumo

Ptblicado por WYtLYÁM PINHE ÂO RoDÂIGUES

Código identifr cadot: 19a1b{17 3e149846bb5620055feeb0ac2
DÀTA DA ASSINAÍURA: 11 de abrilde 2023.
ASSINAÍt{: CAiLOS ALBERTO SILVA
RlBElRo (CoNTRAi{TANTE) E DUALiIIA SOARES UtlAlcot'{TRAÍADA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO DOMINGOS DO
AzErÀo

Hugo Ribeko CaÍdoso
Prelidênta da CPL

sâo LUÍs, QUARTA * 12 DE ABRTL DE 2023 , ANO XVlt r Ne 3O8O

tssta 2763-860x

www.famem.org.brÊ 64na

ÍERÊIO AlrlÍn Or O0r./2023
CONÍRÂÍO ]{9 02U2O2T
DlsPEl{sa DE LrctTAÇAo N! otor2o2l
PROCESSO ADM| |STnATlvO r 035n021

Sào Oomingos do Àzeitão - N!Â. 11 de abrilde 2023.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITI ltA }II NICIPAL DE 5A\TA LUZIA DO PARUÁ
SECRET--{RIA ]\TT]NICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

CNP,I: 12.51 1.09J/0001-06

ERRATA DA PUBLICAÇÃO nO Z. TERMO DE, ADITM AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓ\'EL REFERENTE AO CONTRÂTO N" 02Il2021

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MÁRANHÃO, atTavés da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ante ao erro material referenre a

publicação do segundo termo aditivo contratual. referente ao contrâto n' 02112021- Dispensa de
Licitação n" 010/2021 Processo Administrativo n" 035/2021, informa aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA PRTMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGI.jtr-DA do instrunrento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 02112021 por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia l0 de abril de 2023 ao dia l0 de abril de 2024.

I-EI-1-SE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRo da

CLÁUSULA SECUNDA do instrumento contralual, as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n' 02112021 por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia 09 de abril de 2023 ao dia 09 de abril de 2024.

As dernais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Santa l.uzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2024. ANGELA MARCA DOS REIS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social.

tiL,

Rua Duque de Caxias. s/n - CentÍo - Sânta l-uzia do Paruá - MA - CEP:65212400
E-mail: assi-rst,r itcrpc!iirlsl) íl,lmarl.!orn

rrlot:;ir
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tr
avlso DE LrclTAçÁo coNcoRRÊNctÂ ELEÍRÔNtcÂ t{r oo4/2o2il

EnR TA DA PUBLICAçAO DO 2'TERÍraO DE ADmVO AO
cor{TRÂro DE LocaçÀo DE tMôvEL iÊFERÊ ÍÉ AO CO Ín TO

Ns 027/2021

Âvt3o DE LlclÍaçÀo
cot{coRRÊ cta ELETnô rca Nr 00412024

ERnATÀ DÂ PUBUCÀçÀO DO 2'IERMO DE AD|TIVO ÂO
coitTiaTo D! tocaçÁo D! tMôv!L lE;!R!itTE ao coNTiaTo
Nr 02rl2021

O 
't.IUNICíPIO 

DE SAI{TA LUZIÂ DO PARUÁ, ESTADO DO
i,ARAI{HÃO, atÍavé5 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIÂL, ante ao erro material reÍerente segundo termo
aditivo sontratual, referente ao co 2 Dispehsa de

21, informaLicitaçáo nc 015/2021- Pro(esso
aos intercssBdog quei

O Dr SE tÊr

ACltü1
It-l
l, -\ o

,L
.:l

ERRATA DA PUBLICAçÃO DO I'TERÍIIO DE ADMVO DE PRÂZO
REFERET{TE AO COiITRÂTO l,l' 043/2022

ERRATÀ DA PUBLICAçÃO DO I,' TER!,IO DE ÂDITIVO DE PRÂZO
REFERET{TE AO COI{TRATO N" 043/2022 - DISPET'SA DE
LlclTAçÂo N" 006/2022 - PROCESSO ADMII{|STRAT|VO Ne
oza12022

O IIIU]IICiPIO DE SANTA LUZ]A DO PARUÁ, ESÍADO DO
ÍtlAi^NHÁO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ante
ao.-'o material referente a publicaçáo do primeiro termo aditivo
cor\,.ual, publicado no Diário Ofcial do [.lunicípio, infoÍma aos
rnteÍessados qUei

oflD€ sE tÉr

CLÁUSULA PRI EIRA - Conforme previsto na CüUSULA NONA do
instrumento contratual, e itens 9,3 e 9.4, as partes resolvem celebràr
aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n" 043/2022
por mais 12 (doze) meses, entáo o presente aditivo terá vigênci. do
dia 07 d!.brll d! 2OZ3 ao dla 07 dr abril d! 2024,

LE'A.SE:

Santô Luzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. SEBASTIÂ A DE
XÁSS|Â SA TOS FREITÂS - Secretária Municlpal de Educação

Publicado por: y,IYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código ide ntifr cador: 69taa6d 1 e3 e864 c e6b61 aa6209 e 3 I 691

CLÁUsuLÀ PRIMEIRA - Conforme p no RÂFO PRIMEIRO

da cúusuLA SEGUNDA do instrumento contrá l. as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogaçào do contrato no

021/2021 pot mais 12(doze) meses. entáo o presente aditivo terá
ylgêncll do dl. OZ dG maio dê 2023 .o dia 02 dc mrlo dê 2024.

lErÁ-58;

clÁusuLA PRIÍllEIRA - Confoíme previsto no PARÀGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instÍumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato n"
02712021 por mais 12(doze) meses, então o presente aditivo terá
vigên(la do dia 30 dc .bril dÊ 2023 .o dia 30 dc mâio dG 2024,

As demais cláusulas e (ondiçóes permanecem inalteradas

Santa Luzia do Paruá-MA. 09 de ôbÍil de 2024. ÂNGELÀ ,,ARCTA DOS
iElS EORGES - SecÍetária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: WYLLYA|i PINHEIRO RODRIGUES

Código identificador: 3cdb54j 17949c826063e27 6b7207 197 1

ERRATA D^ PUBLTCÂçÁO DO 2'ÍERüO DÊ AD|T|VO AO
coitTRATo ite o2l/2021 - LocÂçÀo DE [lóvEL

ERRATA DÂ PUBLTCAçÁO OO 2" rERl,tO DE AD|T]VO AO
collTRATo DE LOCAçÃO DE |MóVEL FEFERE TE AO COI{TIÂTO
Ir 021/2021

O iIU ICíPIO DE SIIITA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO
lllRÂ HlO, através da SECREÍARIA MUNICIPAL DÊ aSSISTÉNCIA
SOCIAL, ante ao erro material referente a publicação do segundo termo
aditivo contÍatual, referente ao contíato ne 021/2021- Dispensa de
Llcitaçáo no 0I0/2021- Processo Adminlstrãtivo ne 0352021, iníorma
aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

cúusuLA PRlHEliÂ - Conforme prevlsto no PARAGRÁFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de pÍazo, estabeleaendo a prorrogação do contrato n"
O7U202l por mais 12{dozê} meses, então o presente ôditivo terá
viíêncl. do di. 10 de.bril de 2023.o dlâ 10 de abill de 202{,

LE t-§tr
cúusul^ PtI EIRA - conÍorme previsto no PAúGRAFO PRI E|Ro
da CúUSUIA SEGUNDA do instrumento contrdtual, as partes resolvem

sào LUís, QUÂRTA * l0 DE ABRiL DE 2024 + À O XvlI r e 3326
lssR 2763-860X

)iÚI]AiMENII www.famem.org.br 158 r95í TRÍ

U!i(il0 Cf ltiAL .

oo5 MUNTCIPtOS

A PrefeituÍa Muniçipal de Santa Luzia do Paruá - MA, tgrna públi(0 para

o conhlclmlnto dor int$êss!do!, quÊ írrá r.aliilr, rob â égld! dà Lll
ne 11,133/2021 e suâs.ltêr.(õês porteíorci c d€ outÍ.s norm.!
aplicáveis ao objeto deste certame, lacitação nà modalidade
Concorrência, na Íorma Eletrônica, do tipo Menor Preço Global,
objetivando REGISTRo DE PREÇOS PARA CONTRÂTAÇÁO DE SERVTçO
DE PAVIMENTAçÂO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUELICAS EM ELOCO DE

CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO(BLOQUETE) NO MUNICIPIO

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ"/MA. A sessão será Íealizada através do
Portal de CompÍas do Governo Federal pelo endereço eletrônico
https://!yww.gov,br/compras/pt.br, sendo conduzlda p!lo AEente dê
Coôlrataçào dêstâ PreÍêlturâ Munlclpal, com data de ab€rtura agendada
para 2{ dc ebrll da 2024 às 09h00. O edital e seus anexos
enaontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comtssào
Permânente de Licitação, das 06:00 às 12r00 e das lil:00 às 18:00
hor- ou atÍavés do Portàl da Transparência do Município pelo
enô!1ço www.santaluziadoparuà.ma,gov.br, ou âindà pelo ehdereço
Portal de Compras do Governo Federal,
httpsr//www.gov.bÍ/compras/pt-bÍ, Santa Luzia do Parua. M4.09 de
abril de 2024. Flávio losé Padilha de Almeida - Secretário Municlpal de
Planeianrehto. Administraçâo, Finônç45, Receitas e Patrirnôhao Público.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: fc21dlb7d,esa42bb7tucee577 444143

CLÁUSULÂ PRIMEIRI - Conforme previsto na CúUsULA Nottla do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9.4, as partes resolvem celebrar
aditivo de prazo, êstabelecêndo a prorrogação do contrato n' 0432022
por mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo terá vigêrciâ do
dlâ 06 dc âbrll dc 2023 â 06 dc abrll dê 2024.

â
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5 MUNtCtPiOS

,celebrâÍ àdltlvo de Fràzo, estâbelêcêndo â prorrogeçáo do contrato ró
021/2021 por mals l2(doze) meses, êntão o presente adltlvo têrá
\,laÓnch do dl. 09 d! rbÍll dr 2O2! lo dl. Ot d..bÍll d. rcra.

As demais cláusulas e condiqões permanecem inalteràdas.

santà Luzia do PaÍuá-MA, 09 de abril de 2024. , IGELA nAnCrA DOS
X§rS EOR6ÉS - Secretária Municipal de Asslstência Soclal.

Publlcado por WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
Códi go identific ado r: 2 1 1 b51 bca299B2 6e7 eec d00e9991 

'ae

ERRATA DA PUSLICAçÀO DO 2' ÍERI'O DE AD]ÍIVO DE PRAZO
REFEN,E TE AO CONTRÀTO N' O2Ol202I/CPL - DISPEiISA DE
LtctraçÃo t{. 0091202r - pRocEsSo 

^Dt 
tt{tsÍR^rtvo e

o32no2l

o trtul{lciPto DE S^NTA LUztÂ Do pARUÁ, ESTADO DO
i.IAiAÍfHÃO, ,tTavés da SECREÍARIA iíUÍ{ICIPAL DE PLAÀ/E,AMENTO,
ÂDMTN|STRAÇÀo, FTNANçAS, RECETTA E pATRtMÔNtO pú8LICO, ante ao
e.r, ,aterlal reíerente a publlcaCáo do segundo termo adltívo
coniiíual, publicado no oiário onciat do Município, informa aos
interessados quei

O DE SE IÊ:

cúusuLÂ PRlt{ElnÂ. conforme previsto no PARÁGRAFo PRtMEtRO

da CLÁUSULA SEGUNDA do lnstruhento contratual, as paítes resolvem
celebraÍ aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato no

020/2021 por mâis 12 {doze) meses, entáo o presente aditivo terá
ylgência do dir 20 de mirço dc 2023.o di. 20 dê mrrço de
2024.

LE'À.SE:

cúusuLA PRltilElRÂ - conÍorme previsto no PARÁGRAFO PRtMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebÍar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'
020/2021 por mais 12(dozê) meses. entáo o presente adltivo terá
vlgôncla do dh 18 dc nrrço dc 2023 !o dla l8 da nraÍço da
2021,

5aÊvLuzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. FúvlO JOSÉ PADILHA
DE ALMEIDA - secretário Municipal de Planejamento, Administraçá0.
Finanças, Receita e Patrimônio Público

Publicado por: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código ide ntifr c ador : OB 3 1c3 1 dddg e80 bd6|667 7 al 1 99bí8dd

TERCEIRO TERMO ADMVO AO COT{TRATO DE LOCAçÀO DE

lHóvEL - COI{TRATO Ne 021/2021

39 TERMO ADMVO AO COTITRATO DC LOCAçÃO DE IMÓVEL

ÍERMO ADmVO: 001f2024
CoNTRATO l{e 0212021
DtspÉltsa DE LtctTAçÀo Nr 010/2021
PnocEsso aDÍ{[{lsTRÁnvo Í{! 035/2021
Termo Aditivo ao Contrato de Locaçáo de lmóvel Urbano, que fazem
enrre si. o itut{lciPlo DE sÂNTA sat{TA Luzta Do
PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊ CÂ SOCIAL,
TRÀBALIIO Ê CIDÂD^NIA, inscrito no CNPI n" 12.511.093/0001-06,
situãdo à Avenida Prof. Joáo Moraes de Sousa n" 355, representado
neste ato pela pela srà. ÂI{GELA MÁRCIA DOS REIS BORGES,

bÍãsilêirâ, càsàdà. SêcÍetáÍia Municipal dê Ass5itêncià Social, portàdorà
dâ Cârteirâ dc ldentldâdc nc 027307862004.9 SE5P/MAi .lnscdtà no
CPF/MF sob n0 637.17?.7E2.34, residcnte nestc Municlpio, dorDvDnt€
denominado LOCATÁn|O, e de outro lado, e de outro lado,
FRAI{CISC^ DA SILVA FOi{TELES, brasileira, viúva, portadora da

Carteira de ldentidadê RG n0 000027304894-5 SESP/MA; e CPt nq

044.240.723-80, Íesidente € domiciliadà na Avenida leferson lll€squita
Lemos, ne 1337, Bairro Paruá,santa Luzia do Paruá, Estado do
Marônhão, LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especiàlhente do artigo 24,
inciso X, do Íeferido diploma legal, e da Lei Federal n'8,245. de 18 de
outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
CúUSULA PRlllEtRA - ConÍorme previsto no PARÁGRAFO PRtMEtRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contÍatuâ1. as panes resolvem
celebrar aditivo de pÍazo, estabelecendo a prorragaçáo do contrato no

021/2021 por m.ls 12(do2e) meses, entâo o presente adltlvo terá
vlgência do dlâ 09 de âbrll d! 2024 ro dlâ Og dê abril dc 2025.

CúUSUI-A TERCEIRA - As demais cláusulas e condiçôes permane€em
lnâlteradas.
E, por estôrem justas e contÍatadas, assanam o presente lnstrumento
em tÍês vias de iguàl teor e forma, na presença de duas testemunhas.
para que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzià do Paruá.M4, 07 de abril de 2024

ANGEII nÁnc,A Dos nE,s rorcEs
SecretáÍia Municipal de Assistência Social.
CNPJ/tlF: 12.511,093/0001-06
CONTRÂTANTE

ii'!t

1:í

i.l,

/.- :!

t:i
i\

FRANC'SCÀ DA S'LVA FOIYTEI.ES
CPF ne 044.240.723-80
LOCÂDÔRA

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODR,GUES

Códiqo nJentifr cadoc 8í700e/ 8l 55d7 16fdboble5060a241 a]

ÍERCEIRO TER'{O ÂDtTtVO AO CO TRÂTO e O2o/2021 LOCAçÂO
DE li ÓVEL. DISPEi{SA DE LtCrÍAçÁO ! 009/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO COIIÍRATO N9 O2O/202I
LOCÀçÁO DE IíÓVEL

TERtito ADmvor 001/202a
colTnaro l'le 020/2021
DISPE SA DE L|C]TAçÂO r 0092021
PROCESSO AO tt{tSTnÂTNO Ns 032/202r.
Íermo Àditivo ao Contrato de Loraçáo de lmóvel Urbano, que fazem
entre si. o lrl u lclPlo DE sat{TA sat{TA LUzla Do
PARUÁ/SECRETARIA MU TCIPAL DE EDUCAçÃO, iNsCTitO NO CNP] N"

12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof..loão Moraes de Sousa n"

355. Íepresentado neste aLo pela pela 5r. FLÁVlo JosÉ PADILHA DE

ALl,lElDA, brasileiro, separado judicialmente, SecretáÍio l,lunicipal de
Planejômneto, Admihistraçã0, Finanças, Receita e Pôtrimônio Público,
portador da Carteira dê ldentidade na 069317092019-6 SESP/MA e

inscrito n0 cPFi MF sob na 112.214.254-81, residente neste !,lunicipio,
doravante denominado LOCAÍÁRio, e de outro lado, e de outro lado,
FELIPE ROGERS DOS SAI{ÍOS ClrtlHÂ, brasileiro. solteiro, portador

da Carteira de ldentidade RG no 7129184 SSP/PA; e CPF n0

056.173.233-77, íesidente e domiciliada na Rua do Frogresso. s/n,

sào Luís, QUAÀÍa * lo DE aBRtL DE 202/t r AtlO XV t r Nr 3326
tssN 2763.860X

ÂL r,{€ N It www.famem.org.br 159/l9S

*

ERRATA DA PUsLICAçÀO DO 2'TERMO DE ADMVO DE PiA:ZO
I,EFERÉNÍÉ AO COT{TRATO I{' O2O/202I/CPL

CLÁUSUL^ SEGUI{DA - ConÍorme estabelecido na CLÁUSULA
fERCEIRÀ e QUARTA do instrumento contÍatual, será concedido
reajuste no preço mensal do alug!el. O reajuste é calculado de acordo
com o reajuste do sàlário minimo vigente para 12 (doze) meses,
pâssôndo êntào o vrlor m.n3rl prrl R§ 1.302,00 (mll trarantoE .
dolr rrrlrl, d! acordo com o e5t.belecido na CüUSULA QUARTA Do
CONÍÂATO .



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIIÁ
SECRETARIA MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

021t2021

O MUMCÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ante ao erro material referente ao
segundo termo aditivo contrato n" 02112021- Dispensa de Licitação n' 010/2021- Processo
Administrativo n" O3512021, informa aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

Santa Luuzia do Parurâ, l0 de abril de 2023.

LEIA.SE:

Santa Luuzia do Panr.á, 07 de abril de 2023.

IE

hiJS

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas

Santa Luzia do Paruá-MA. 07 de maio de 2024 NGELA MARCIÁ DOS REIS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social.,

Rua Duque de Caxias, Vo - Centro - Satrta Luzia do Parui - MA - CEP: 65272{00
E-rnaill asse§sonaesDecl sDÍasmail-com

Homc Page: rvww.santal uzjadopcunrna-gov. br

ERRATA 20 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO LOCAÇÃO IMÓVEL N"



ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITIIRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARTÂ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

ERRATA 2o TERMO DE ADTTTVO AO CONTRATO LOCAÇÃO IMÓVEL N'
021t2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÂO, atravéS da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ante ao eÍro material referente ao
segundo termo aditivo contrato n' 02112021- Dispensa de Licitação n" 010/2021- Processo
Administrativo n" 03512021, informa aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

Santa Luuzia do Paruá, l0 de abril de 2023.

LEIA-SE:

Santa Luuzia do Paruá, 07 de abril de 2023.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

MÁRCIÁ DoS REIS BORGES

o
t.i!
l+r

)

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de maio de

Secretária Municipal de Assistência Social.
2

Rua Duque de CsxiEs. Vo - CentÍo - S8trt8 Luzie do P8ruá - MA - CEP: ó5272ff
E-mail; assessoriaespecial EÍii emai I-com

Home Paqe: w\À,rr.santsluziadop{uam-{or-br

i /-.

!?

i!



tr DIARIO OFICIAL

DOS MUNTCtPTOS

auso ERiÂTÂ 2. TEnl.O DÉ ADÍÍIlrO ÂO COI{TRÂ?O LOCÂCIO DÊ |MóVEL

. lllóvÉL r o2v2021
QUARTO TEnüO ADtnVO AO COI{TR TO ! Ol7/2021 LOCAçIO

ERRÂTÂ 2. IERMO DE ADÍTruO AO CoitÍRÂTO LOCAçÃO D,óVEL
f,e 02l/2021

O ÍIIUI{ICIPIO DE SAiITA LUZIA DO PÂTUA, ESTADO DO
AiAÍ{HÀO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSÍÊNCIA

SOCIAL, antc ao erro material referente ao segundo temo aditivo
contrato no 021/2021- Dlspensa de Licltaçáo nr 010/2021- Processo
Mministrativo ne 0352021, infoíma aos intrresstdos que:

Of,DE 5E r.ár

Santa Luuzia do Paruá, 10 de abrllde 2023.

LE a-SE;
Sarta Luuzia do PaÍuá, 07 de abril de 2023.

As demais cláusulas c condiçôe5 pÊrmanêcêm intlterldas.

Santa Luzia do Pôruá-MA, 07 de maio de 2024,IXGEtl ítllic,l OOs
n§rs tof,o§S - Srtrctárl. tiunlclpàl dc Asslstêh(lâ Soriâ1.

P\bllcàdo por: WUYAN PINHEIRO RODRIGUES
\7 Códigoidentifrcador:749a64b7082ía4tu14383b531f6bb89a

DE IMÓVEL

TERMO ADmVOT 002/2024
CoNTRATO Ne 017,/202r
PRoCESSO AOiIINISTRATIVO l{! 029/202I.C
DtsPÉÍ{sA DE LrCtrAçÂO t{e 006/202r.CpL

Termo Aditivo ao Contrato de Locaçáo de lmóvel
ENTTE SI, O MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA OO

a .,{a

IA

AV'SO ERRATA ÍÉRIiO DC ADMVO DE PRÂ:IO DO CONTiATO II'
o3312022

ERRATA REFERENTE AO PRIT,IEIRO TERMO DE ADITIVO OE PNAZO
DO CONTRAÍO r'r " 033/2022 - DISPEi{SA DE UCrTAçÀO N.
o0r/2022 - PROCESSO ADMTNTSTRAÍVO Ne 0ll/2022

o MUi CíP|O DE SAITA Lt ZrA DO PARUA, !§TADO DO
ll^tlt{HÂO, rtrrvé5 dc SECRETARIA MUNICIPÂL DE PLANEJAMENTO,

ADMTNTSTRACÂO, HNANCÂS, RECETTA E PATNT ôNrO pÚBLrCO. ànre âo
erro material referente a publicaçáo do segundo termo aditivo
contratual, publiEado no DiáÍio Ofcial do Município, inÍorma Bos

lntêressâdos que:

OÍVDE SE LÉ;

cúusuLA pRlirlEíRÂ - conforme previsto na cúusulA SEGUNDA

itp '1.1, do instrumento contratual, as partes resolvem celebraÍ aditivo
dàr/dzo, estabelecendo a prorroqaçáo do contrato n'033/2022 por

mdis 10 {dez) meses, então o presente aditivo terá vlgêncla do dl! 02

dê lanelro de 2022 ao dlâ :ll de oúubh de 2023.

LÊlÁ.Sfi

cúusul Pill{Éli - conÍorme prÊvi3to n. cúusulA SEGUNoA

item 11.1. do instrumento contratual, as panes resolvem celebrar aditivo

de prazo, estabelecendo a proÍrogaçáo do contrato n" 0ll/2022 por

mais 10 (dez) meses, então o píesente aditivo terá vigêntir do di. 04
dê dÊzembro da 2022. dia 04 dê outubÍo dê 2023'

Às demais clásulas €ontratuais pe.manecem inalteradas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 dê outubro de 2023. ;t^VlO JOSÉ
PADILHA DE ALITEIDA - Secretárlo Municlpal de Planelamento,
Administrd(ão, Finanças, Receita e Patrimônio PÚblico

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: 3d32 a6b64c04d4c25cef2cb37 8ced43l

QUARTO TERtrtO ÀDlTlVO AO COi{TRÂTO Nq O17r2O2r LOCAçÃO

MUNICIPÂL 0E ÊDUCAÇÀO, inscrito no CNPJ n" 12,511.093/ 01.06,
situâdo à Avenidâ ProÍ. Joáo Moraes de Sousa n' 355, representâdo
neste ato pela sra. SEBASTIANA DE KÂSSIA SANTOS FREITAs, brâsilelra,
casada, píoÍessora, Secretárià Nlunicipâl de Educaçâo, portadora da
Carteird de ldentidade n! 013151602000-7, SESP/MA e inscrita no
CPF/MF sob n0 009.181.293-38. residente neste Municipio, doravànte
denomlnado LOCATARIO, e de outro lado, ANTONIA PRADO NEVES,
brasileira, casada, portadora da CarteiÍa dÊ ldentidàde RG ne

45680395-5 SSP/MA; ê CPt nc 148,066.903-?5, rêsldênte ê domlcllledâ
na Avenida Prof. João Morais de Sousa, nc 751, Bairío Centro, Santa
Luzlà do Paruá, Estado do Màrànhào, LOCADOR, .lustâr o pr?sÊnte
Aditivo, nos tcrmos da Lel Federôl n'8.666, de 21 de junho de 1993,
rspêclàlm!nt! do ânl9o 24, in.lso X, do rEÍêrldo dlplome lê9â1, r dà Let

tederal n'8,245, de 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e cordlçóes:

CúUEUL PiliruiA - conÍorme prevlsto no PARAGRAFo PRtMEtRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumênto contratual, as pânes Íesolvem
celebraÍ aditivo de prazo. estabelecendo à pÍorÍogação do contrato n'
0t7/202I por mais 01 (um) mês, entáo o presênte adltlvo têrá
vleanch do dh 25 d. rbrll d! 202a r 30 d. mrlo d. 202a.

CLÁUSUI"A SEGU DÂ - Conforme estabelecido na CLÀUSULA
TERCEIRA do instrumento contratual, o pÍeço mensal do aluguel, é de
Rl 4,770,00 (qurtro mil sêtêccntos ê setenta rc6is),

CúUSULf TERCEIRÂ - As demais cláusulas e condiçóes permanecem
inalteradas.

E. por *tàÍcm justàs ê contÍrtldàt, àslinam o presente ln3trumento
em duas vias de igual teor e ÍoÍma para quê, desdê logo. produza seus
eíeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA,25 de abrilde 2024

SEBASI'INA DE KÁ§S'/I 9Ifl7O5 FRE'TÁS
secletaria Municipal de Educação

CNPI/MF: 12.5u.093/0001-06
CONTRATANTE

tIY710Í{m PnADO íYlv§s
CPF/MF 148.066,903-25
LOCADORA

Públicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código i d entiíi c ador: 8cd99042 2 3 6 ã3íc5 b5 7 3 dccSís a92 3ee

PREFE]TURA MUI{ICIPAL DE SÃO DOMII{GOS DO
MARA HÂO

EXTRÂTO DO COI{TRATO N9 T92024.

EXTRÂTO DO COI{TRATO Í{r l9/202/t'
PREFEITURA iiIJNICIPAL DÉ SÂO DOMII{GOS DO i,IARAI{HÁO/i,IA
- SECRETARIA I,IU ICIPAL SAÚDE/SEMUS,

OBIETOT contrato é a Contratação de empresa especializada no

Íornecimento da placa do Pcl para uso no comando do Raio - x sHR

www.famem.org,br 152,,17 2

sáo LUís, QUARTA r OE DE MAIO DE 2024 r.AÍ{O Xvtlt * Ns 3345
rss]{ 2763-860X
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ESI'ADO DO MÂRANHÂO
PRIFEII T R,\ \IT \I('IP-{L DE SA\TA LI. ZIA DO PARI Á

SECRE ARIA ]\tI \ICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÂL
('N P.l/MF; ll.5l 1.093/0001-06

3' Í ER\IO \Dt.t t\ O A( ) CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMóVEL

'IERll() ADI'tlVO: 001/202{
co\l R.\TO \" 021/202 r

DISPE\S.\ DE l-t( tT.{( .i() \" 0t 0/202 l
PROC USSO AnltI\tSt RAt-t\ O \" rl35/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lrnóvel Urbano. que fazem entre si- o MUNICíPtO DE SANTA
SAi\iTA LUZIA DO PARI]Á/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO
E (IIDADANIA. inscrito no CNPJ n' ll.5l 1.093/0001-06. situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no

355. representado nesle ato pela pela Sra. .iNCELA MÁRCIA DOS REIS BORGES, brasileir4 casada,

Secretária Municipal de Alssitência Social. portadora da Caneira de ldentidade n" 027307862004-9
SESP,'IUA; e inscrita no CPF; MF sob n" 637 .l'7'7.782-34, residente neste Municipio, doravante denominado

LOC.{TÁRIo, e de oulro lado. e de outro lado. FRÂNCIsCA DA slLvA FONTELf,S, brasileira, viúva,
portadora da Carteira de ldenlidade RG n' 000027304E94-5 SESP/MA; e CPF n' 044.240-723-80, residente e

domiciliada na Avenida Jeferson \4esquita l-emos. n" lli7. Baino Paruá, Santa Luzia do Paruá, Estado do

l\,laranhâo. LOCADO& ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de

1993. especialmente do anigo 24. inciso X. do referido diploma legal, e da Lei Federal n' 8.245, de lE de

oulubro de I991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. C.onfoTme pTe!isto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGUNDA
do instrumento contratual. as paíes resol\!'m celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do

contrato n' 02li20ll por nlais llldoze, meses. então o presente aditivo terá vigência do dia 09 dc âbril de

202.1 ao diâ 09 de âbril de 2025.

cLÁUStrLA SEcUNDA - conforme estabelecido na cLÁusuLA TERCEIRA e QUARTA do insnumento

contratual- será concedido reajuste no preço nrensal do aluguel. Oreajuste é calculado dç acordo com o reajuste

do salário minimo vigente para I2 (doze) nreses, passando entâo o valor mensal plra R§ 1.302,00 (mil
trczenros e dois rcâis), de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO.

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E. por estarem justas e contra(adas, assinam o presente Instrumento enr três vias de igual teor e forma. na

presença de duas testemunhas. para que, desde logo, produza seus efeitos legai: e.juririicos.

Santa Luzia do Paruá.M.i. t)7 de abrii de ?0lJ

-4NGEL,,I fIA EIS BORGES
Sccretária Municipal e Assistência Soçial.

CNl,.lrMF: I 2.5 I 1.09j/000 l -06
CONTRATANTE

1A " 
il" ü[e l\ow?-À^-'o?^o''3u'"

]À(./.§C,4 DA SILYA FONTELES
( PF n' 044.240.723-80

LOCADORA

Av. Professor Joào Mr)rais de souzx. si n - Cenlro - Santa l,uzia do Paruá - MA -' CEP: 65272-000
I lomc Palrc: lttl>ltt!]ttzi<Llg&lrllit4luE

,.)



fl üs 
"'rNicipros

sào LUís, QUAiTÂ r l0 DE AERIL DE 2024 . ÂNO XVII * tle 3326
lsst{ 2763.860X

c.lêbrâr.âdltlvo d. prãro, ?!tBb.leclhdo â prôÍoEaçáo do cohtrâto h'
02112021 po. mais 12(doze) meses, então o presente aditivo terá
ügência do dia 09 dG âbrll dc 2023 ao dl. 09 de .bÍll dr 202/t,

As demais cláusulas e condiçôes permanecem inaltêradas

Santa Luzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. ÁHGEL l,lÁÃClA DOS
flEí5 EORCES - secretária Municipal de Asslstência Social.

Publicôdo por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Códi go identifi c ador: 2 1 1 b5 1 bc a2 99E 2 6e7 eecd00e9991 I ae

ERRAÍA DA PUBLICAçÁO DO 2'TERMO DE ADMVO DC PRAZO
REFERENTE AO COI{TN,ATO N' O2O/202'./CPL

ÉRRATA DA pu8ucaçÀo Do 2' TERiro DE aDtTtvo DÉ pRAzo
REFERENTE AO €OI{TRATO I{'O2O/202TICPL. DISPEÍ{SA DE
LtctraçÃo N. oo9/2021 - pRocEsso aDMtt{tsrRATtvo Ne
o32no2t

o xuxlclpto DE s^t{Tl Luzta Do pARUl, Est^oo Do
ÍIiARA HAO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO,

aDv'''lsrRAÇÁo, FTNANças, REcEITA E parRtMôNro púBLtco, ante ao
err\,/aterial reÍerente a publicàção do segundo termo aditivo
contratual, publicado no Diário Oficial do Município, informa aos
inferessados que:

oflD€ sE LÉ:

CúUSULA pnlMElR^. conforme previsto no PARÁGRAFO PÀlMElRO

da CúUSULA SEGUNDÀ do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n"
020/2021 por mais 12 (doze) meses, então o pÍesente aditivo terá
vigência do dia 20 de março de 2023 ao dl. 20 dc março de
2021,

CúUSULA PRIMEIRA - Coníorme previsto no PARÁGRAFO PRtMEIRO

da CúUSULA SEGUN0A do instrumento contratual. as partes resolvem
relebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do €ontÍato n'
020/2021 por mais 12(doze) meses, então o presente adltivo terá
vlgêntla do dh l8 dê m.Íço dê 2023 !o dh l8 dG m.iço dG
2021,

Sanlíuzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. Fúvlo JosÉ PADILHA
DE ALMEIDA - Secretário l,lunicipal de Planejamento, Administraçá0,
Finanças, Receita e Patrimônio Público

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cod i so ide ntifr cado t : 08 3 1 c3 1 dddge 80bd60667 7 ô1 199bÍ8 d d

TEtcElRo ÍERi4o aDÍrNo ao cot{TRATo DE LocÀçÃo DE

lHÓvEL - COiTTRATO H! 021/2021

3T ÍERMO ADÍÍIVO AO CONTRÂTO DE LOCAçIO DE II{óVEL

TERüO ADIÍn,O: O0U2O2/t
col{TRÂTo t{r o21no21
DtsPEt{s^ DE LrcÍÍaçÃo rlq o1of2o21
PROCESSo ADM| Í{ISTRAT|VO 

'U 
035/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel uÍbano, que fazem
entfe si, o rfu lcíPlo oE sa rA SA TA LUZIA DO
paRUÁ/sEcnETAnta iruÍrtclpAl DE asstsrÊ ca soctal,
TR^EÂIHO E CID^DltllA, inscrito no CNPI n'12.511.093/0001.06,
situado à Avenid, ProÍ. João Moraes de Sousa n'355, representado
neste ato pela pela 5ía. ÂI{GELI ÁRCla DOS RE|S aOncES,

bÍà.ll.ir.. clt.da, Sêcíêtari. I{unlclpel de ÀsBltênci. Sori!|. portador.
da CaÍteiÍa de ldentldade n! 027307862004-9 SESP/MA: e inscrita no

CPF/MF sob 
^e 

637.111.782-31, residente neste MuniciDio, doravante
denominado LocATÁRlo, e de outÍo lãdo, e de outro lado,
fRA ctscA DA §lLvA FoI{ÍELES, brasileira, viúva, portâdorâ da
Carteira de ldentidadê RG nr 000027304894-5 SESP/MA: e CPF ne

011,240,123-AO, residente e domiciliada na Avenida JefeÍson Mesquita

Lemos, nc 1337, Bairro Paruá, Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhã0, LOC^DOR, ajustar o presente Aditivo, nos te.mos da Lei
Federêl n" 8.666, de 21 de junho de 1993, espê(ialmente do artigo 24,
lnclso x, do referldo dlploma legal, e da Lel Federal n' 8.245, de 18 de

outubro de 1991, que se regerá pelas seguintcs cláusulrs e condiçôesi
clÁusuLA PRIÍrlElRA. Conforme prevlsto no PAúGRAFO PRIMEIRO

da cúusuLA SEGUNDA do lnstrumênto contrâtuâ|, es partes Íesolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n"
02I/2021 poÍ màis 12{doze} meses. então o presente adltivo terá
yleêncl. do dl. 09 d. .brll d. 202'l .o dl. Gl dq rbrll da 2025,

cLÀusuLA SEGU DA - conÍorme estabelêcido na cLÀusuLA
TERCEIRA e QUARTA do instrumento contratual, seÍá concedido
Írajust! no preqo mrnsaldo aluguel. ô reaiuste é calculado de acordo
com o rcâJust! do sâlário mlnlmo vlgcnte pàrâ 12 (doz!) meses.
passando então o valor men5.l p.r. R$ 1.302,00 (m[ ttazantos ê
doi3 rê.lsl, de a(ordo com o estabelecido na cúusuLA QUARTA oo
CONTRATO .

GúUSULA fERcEIRA - Âs demais cláusulas e condiçôes permanecem
lnelteradas.
E, poÍ estaíêm iustas e €ontÍatadas, assinam o presente lnstrumento
em tÍês viàs de igual teor e foÍma, na presença dê duâs testêmunhas,
pare que, dêsde logo, píoduza seus efeltos lêgals e jurídlcos.

Santa Luzia do Paruá-lrA, 07 de abÍil de 202it.

iflGErl r Âcr Dos rE s BorGEs
Seffetária Municipal de Asslstência Social,
cNPj/MF: 12,511.093/0001-06
CONTRATANTE

(-) ,

FRÁ C'sCÁ Dâ §'tVÁ FO'YÍEIE§
CPF ne 044.240.723-80
tocA00RA

Í:

Publicado por: VríLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

código idenifrcador 8f700e78755d7 r6ídbobie5060a247al

rEncElto TERlro aDtTtvo Âo cot{TRÂTo 1{r o2o/2021 LocÂçÃo
DE tt{óvEl - DTSPE SA DE LICITAÇÀO ]{e OO9/2021

TERCETRO TER O ADITTVO AO CO|ITRATO !{e 020/2021
LOCÂçÀO DÊ ttrÔVEL

TERMO ADmVO: 00U2024
cot{TRÂro I020/2021
DlsPE sa DE LtctrÂçÀo t{e oo9/2021
PROCESSO ÂDIrllillSÍRATIVO Ns 032/2021
Termo Àditivo ao Contrato de Lo€açáo de lmóvel Urbano, que tazem
entre si, o Ír,lu1{lclPlo DE sal{TA §at{TA LuzlA Do
PARU&SEcRÉTARIA MUI{|C|PAL DE EDUC^çÁO, rnscÍito no CNPj n'
12,511.093/0001-06, situado à Avenida ProÍ. João Moraes de Sousa n'
355, representado nesle ato pela pela sÍ. Fúvlo JosÉ PADILHA DE
ALtlElDA, brasileiro, separado judicialmente, Secretário l,tunicipal de
Planejamneto, Àdministraçã0, Finanças, Receita e Patrimônio Público.
portador dâ Carteira de ldentidade na 069317092019-6 SESP/MA e

inscrito no CPt/MF 5ob na 772.214.254-81, residente neste Municipio,

doravante denominado tOCAf^RlO, e de outro lado, e de outro lado,

FELIPE ROGERS DOS SANTOS CUNHA, brasileiro. solteiro, portâdor

da cãrteira de ldentidade RG nc 7129184 SSP/PA: e CPF ne

056.173-233-77, residente e domiciliada na Rua do Progresso, s/n.

www.famem.org.br 159/195

LEIA.SE:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARI.]Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

ERRATA DA PUBLICAÇÃO OO rpnCURO TERMO DE ADITTVO AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL REFERENTE AO CONTRATO N'O2I/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, atTavés da

SECRITARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ante ao erro material referente a

publicaçào do terceiro termo aditivo contratual, referente ao contrato n' 02112021- Dispensa de
Licitação n" 01012021- Processo Administrativo n" 03512021, publicado no Diário Oficial dos
Municípios de *10 de abnl de 2024*, Aro XVIII n" 3326 - ISSN 2763-860X, informa aos
interessados que:

ONDE SE LÊ:

Ç.,

Santa Luzia do Parú-MA, 07 de abril de 2024

LEIA-SE:

Santa Luzia do Paru.í-MA, 05 de abí'l de 2024

.i

As demais cláusulas e condições perÍnanecem inalteradas.

santa Luzia do Paruá-MA, 23 de maio de 2024. ÂNGELÁ MÁRCIA DOS REIS BORGES -
Secretária Municipal de Assistência Social.

:tr
(.)

Rua Duque de Caxias, V! - CcntÍp - Sants Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
E-mail; assessoriacspecialgÉ4 gmail.com

Homc Pagcr www. sanlaluziadooarua. ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITTJRA MLINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARTIÁ
SECRI,TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 I.093/0001-06

ERRATA DA PTIBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE, IMÓVEL REFERENTE AO CONTRATO N'021/202I

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÀO, ATTAVéS dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ante ao erro material referente a

publicação do terceiro termo aditivo contratual, referente ao contrato rf 02112021- Dispensa de

Licitação n" 010/2021- Processo Administrativo n" 035/2021, publicado no Diário Oficial dos

Municípios de *10 de abril de 2024+, Ano XVIII n' 3326 - ISSN 2763-860X, informa aos

interessados que:

ONDE SE LÊ:

Santa Luzia do Panrá-MA, 07 de abril de 2024

LEIA-SE:

Santa Luzia do Parú-MA, 05 de abril de 2024

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas

Santa Luzia do Paruá-MA, 23 de maio de 2024. ÂNGELA M/íRCIÁ DOS REIS BORGES -
Secretária Municipal de Assistência Social.

i.

R

!94g Page: mrrr'.santal .br

ua Duque dc Caxias, s/n - Centro * Santa Luzia do Paruá MA - CEP: 65272J|,O0
E-nr.li:

j)

'r

it'



E DiÂirlLJ 0f la AL ,

DO6 MUNTCIPTOS

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO t{9 O7I/2024

EXTRATO DE COUTRATO Nc 0712024, assinado em 2l105/2024. Obieto:
TUÍURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÀO DE

SERVIÇOs PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ÁTENOER ÂS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.

Processo Administratlvo nc 28n024. Modalidâde: Pregão Eletrônico nc

0L512024, CONTRATANTE: Secretaria l.lunicipal de Planeiamento,
Administração, Finànças. Receitas e Patrimônio Público, CNPI ro
12.511.093/0001-06, COMTRATADO: F. SOUSA COSTA - SERVICOS, CNPj

n0 36.331.250/0001-51. Valor Global: R$ 106.910,00 lcento e seis mil e
novecentos e dez reais). Vigência lnicial: 21 de Maio de 2024. Vigência
tinal: 21 de Maio de 2025. flavio José Padilha de Àmeida - SecÍetário
Munlclpal de Planejamento, Admlnlstrâção, flnanças Rêceita e
Patrimônio Público. Santô Luzia do Paruá - MA. 21 de Maio de 2024.

Publicado por |,/YLLYAM PINHEIRO ROORIGUES

Cód iqo i d e ntifr cad oL 02 ab59b405 d00 0 d7 Oi I 6 50b9e5 50tu20

ERRÂTA DA PUBUCTçÀO DO TERCE|RO TriÍito DE AD|ÍwO AO
cor{ÍnaTo nr o2u:lozrrccaçÁo DE iitóvEl

ERRATA DA PUBLICAçÂO DO TERCEIRO TERMO DE ADÍÍIVO AO
GoNTRATO DE LOCAçÃO DE IMóVEL REFETEi|TE 

^O 
COÍ{TnATO

Ne 021/2021

O ÍIIUÍ{ICÍPIO DE SATITA LUZIÂ DO PANUÁ, ESTADO DO
UAnÂ H^O, através da SECRETARIA l,lUNlClPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ante ao erro môterial refeÍente a publicaçáo do terceiÍo termo
aditivo contratual, referente ao contràto n! O2ll202l- Dispensa de
Licitação nc 0102021- Processo Administrativo nc 0352021, publicâdo
no Diário Oficial dos lrunicípios de *10 de abÍil de 2024*, Ano Xvlll nc

3326 - ISSN 2763460X, inío.ma aos inteÍessados que:

orvDE sE t Êr

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de abril de 2024

LÊlA -l
Santàrúzia do Paruá.MA, 05 de abrll de 2024

As demais cláusulas e condições permàhecem inalterâdas,

Santa Luzia do Pa.uáJrA, 23 de maio de 2024. ÀNGELA t lnC,A DOS
nE S BOR6ÊS - Secretária Municipal de Assistência Sociâ1.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
Código ide ntifr cador: d69 e7 A a7 885 2840 a5e92 55e 17 1 5 c2 2

PREFElTlJRÂ IiIUNICIPAL OE 5ÁO DOMIT{GOS DO
AZElTÃO

avtso DE LtcÍTAçÂO

PREGÃO ELETRô tCO Í{' 9üT02/2024 . sRP
PROCESSO ADIrlltllSTRÂTIVO Í{r OO7202l0

avt§o DE LtctTAçÁo

I TERESSADO: São Domingos do Azeitào/l,lA.

OETETO; lêglstÍo dê pÍaços para êvêntuâl ê futura aqulriçáo

1. IqODALIDADE: PREGÀO, Gm sua fonna ELETRôÍ{ICO. do
tipo EIIOR PREçO

2. Eitvto DA PROPOSTÂ/DOCUMEiÍTAç lot Oo dia 22t\snl24,
às 08h00min, zo dia 0710612024 às 08h59min. Horário de
Brasflia/Dt.

3. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÀO PÚBLICA: DiA

07/06/2024 às 09h00min. HoÉrio de Brasflia/DF.
1. fOTTTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINANO5.
5. ORçA!,!Ê TOSTGTLOSO(X Isll,l ( ] Âo

oBTEXçÀO DO EDITALT O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). no https:/ rww.gov.bÍ/compÍas/, no sítio eletrônico dà
Prefeitura Municipal de 5ào Domingos do Azeitão/MAl
httpsi//saodomingosdoazeitao.ma.gov,brl. Mais inÍormações poderáo
ser consultadas e obtidas através do e-mail da Comissào de
Contrataçáor cpl.saodomingosdoazeitao

São Domingos do AzeitàoNA,21 de mai

Huggo Salomáo BarÍos Cost.
Secretário Municipal de Administraçáo e

Publicado pot HUGo R o
códl go identil c edot : bl a8 el bbl 1 7 7 d 3 68 lfg e aad

DECRETO lle 009/2024

DECRETO itr OO9/2024

Súmula: Regulamenta a Criaçáo da Sala do Empreendedor, e dá outras
píovidências.

o PREFETTO trUl{tCtPAL DE SÂO DOr4t 6()S DO ÂZE]TÂO. Estado
do Maranhã0, no uso de suas atribuições legais que lhe são conÍeridas
pela Lei Orqânica do Município, o Decreto-Lei 3.365/1941 e pela
Constituiçào da República Fedeíativa do Brasil e demais dispositivos
legais em viqor,

CONSIDERANDO a necessidade de criaçáo e regulamentação do
Íuncionamento da Sala do EmpreendedoÍ, e CONSIDERANDo a

necessidade de assegurôr a simplilicaçào e desburocrôtiza(ão e tomar
mais ràcional, eficiente e áqil os procedimentos de Íegistro e
funcionamento de empresas no municipio, DECRETA:

CAPITULO I
DAS DTSPOSIçÓES GERÀS DA SALA DO EHpnEEitDEOOR

Art. 1c - para assegurar ao contÍibuinte a entÍada única de dados e
simplificar os procedimentos de registro e Íun(ionâmento de empresas
no município de lndaial, fica criada a Sala do Empreendedor com as
seguintes Íinalidades:
I - De forma geral teriá as seguintes fun(ionalidades:
â) dlsponibilizar aos inteÍessados as inÍormaçôes necessáriâs à
inscriçáo municipal no cadastro mobiliário e Avará de Funcionamento,
mantendo.as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação
oficiais;
b) emissão de certidões de regulâridade fiscal e tÍibutária;
c) orientaçào sobre procedimentos necessáÍios para a regulaÍizaçào de
registro e funcionamento, bem como situaçáo fiscal e tributária das
empresas;
d) analisar os expedientes necessários pôía viabilizar ô implantaçáo de
emp.eendlmêntos;
e) proceder à inscrição no càdastro de Mobiliáíio:
Í) emissão do alvará de licença;
g) emissào de Nota Fiscal de serviço:
h) outros serviços criados por ato próprio da Secretaria de

código identificadot:3e3072347a0e4a385e3ÍdÍd2bBle1b9 móvcls para atcndcr as dlversas sc(retarlas do Munlcíplo dc
Sáo Dortingos do A2citáo.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SAI{TA LUZIA DO PARUÁ

são LUís, sExÍA r' 2/t DE MA|O DE 2024 * ÂÍ{O XVl|l * Ne 3357
lss 2763.860X

a www,famem.org.br 70/101
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÔES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 167168

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

Ttpo coNTRATAÇÃO: LtCrrAÇÃO DTSPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 035 12021

'-/ INSTRUMENTO CONVOCATORIO

,,
.-)

Recibo gerado em 28 de Ma'çp de 2022 ás '11 :1 1 :52 com o número 1648/-76712411.
Êi-,Si

Sáo Luis, 28 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maíanhão
Av. Caílos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 6507G820 Tetefonej (98) 2016-6000



*tu
==TTRIBUNA

L DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAçÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N'ÍCE: 249272

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUA

PROCESSO: 035 t2021

I NSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 021 12021

CONTRATADO: FRANCISCA DA SILVA FONTELES

CNPJ CONTRAT ADO: 04424072380

DATA ASSINATURA: 09/04/2021

VALOR: R$ 1 3.200,000000

Recibo emitido em 28 de Março de 2022 ás 1 1 :16:50 com o número í 648477010ô41

Sáo Luis, 28 de Março de 2022

Tribunalde Contas do Estado do iraranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jarêcêti - São Luis(MA) - CEp 65076.820 Têtêfone: (99) 2016{000



Prefeitura Municipal De Santa Luzia Do Paruá

g,O llto contraste [Alt + 3]

(http:/^vww.sa ntaluziadoparua.ma.gov.brlacessibilidade/acessibilidade/)

Home (http://transparencia.santaluziadopârua.ma.gov.brl)

/ LicitaçÕes (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce) / Detalhes

Atençâol

Essas mesmâs informações também poderão ser obitidas no site do TCE-lúA pelo endereço www.tcê.ma.gov.br
(http://www.tce.ma.tov.br)

Detalhes do processo licitatório

No Processo

035/2021

No lnstrumento

010/2021

Modalidade de licitação

,J

Tipo de licitação

V Não se aplica

Finalidade

AeursrçÃo DE BENs/sERVrÇos

Data de Abertura

05/04/2021

Data de Pu blicação

07 /04/2021

Regime de execução

Não se aplica

Valor dotâção

:
q

R$ 0,00

!;;,,.,-l



Valor despesa

Resultado:

HOMOLOGADA

Dt homologação:

07 /04t2021

Natureza de despesa:

cóDrGo EsPEcrFrcAçÃo

02 PODER EXECUTIVO, PREFEITURA MUNICIPAL

02.12 FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL - FMAS

02.12. 08.244.0025 A55lsTÊNCtA SoC|AL SOLtOARIA

02.12.08.244.0025.2097.0000 MANUT, E FUNC. DO C. DE REF. DAASS|.5oC|AL- CRAS

R, JO,OO

Tipo de Procedimento

coNTRATAçÃO DTRETA - LTCTTAçÃO DTSPENSÁVEL(ART.24 DA LEr 8.666/93)

Autoridade que autorizou

Âuce re uÁncte oos REts / cPF: +**..17.7.7-t* t ca(go: SECRETARIA MUNtctPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL, TRAB

VeÍculos de divulgação do instrumento convocatório:

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Veículos de divulgação da Audiência Pública:

r'l i üir,

Unidade:

FUNDO I\,,lUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

/ Origem do recurso financeiro:

Ft\4S

objeto:

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO PARA LOCAÇÃo DE rMóVEIS PARA ATENDER NECESSTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO
púBLrcA pRÉDro PARA TNSTALAçÀo E FU NcroNAr\,r FNTo Do cFNTRo DF REFERÊNoA DA ASsrsrÊNcrA

SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREFEITU RA



COVID-19{http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/covid/covad)

Fale conosco (http://t ra n spa ren cia.sa ntaluziadopa rua. ma.gov. bÍlsistemad einÍorma cao/fa leconosco/f(

Mapa do site (http://trânspàrenciâ.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/mapasite/mâpasite)

Portal da Prefeitura (http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br)

ucrTAçÕEs E CoNTRATOS

Contratos (http://tra nspa rencia.sa ntaluziad oparua.ma.gov.brlacesso lnformacao/contratos/con

Licitações (http://transpâ renciâ.sa nta luziadopa rua.ma.gov. b r/acêsso lnfôrmacao/licita câo/tce/ex

)sco)

)il

Íir'5i
ü

FINANçAS

Execução OrçamentáÍia e Financeira (http://scpi.santaluziadoparua.ma.gov.br:5656/PMSANTALU

Gêstão Fiscal (RREO\RGF)

(http://transparencia.sântaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/gestaofiscal/gestaofiscàl)

Leis oÍçamentárias

ZIADO

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/leisorcamentarias/leisorcamentarias)

Folha de pagamento (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/folha/folha)

Tabela remuneratória

(http://trênsparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/tabelaremuneratoria/tabelaremuneratoria)

Repasses (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/repasses/repasses)

ACESSO À TNFORMAçÃO

lei n" 12.527 /2011 (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/regulamentacao/faq/faq)

Docu mentos (http://transpa renciã.sânta luziadopa ruâ. ma.gov. brlacessolnformâcao/classificacao/classificacao)

Convênios (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/convenios/convenios)

Diário (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/diârio/diario)

Estrutura organizãcional

(http://transpã re ncia.santa luziadopa rua.ma.gov.brlacessolnfo rmacâo/estrutu raorgan izacionàl/estrutu raorga n izacio na l)

Legislação (hftp://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/institucional/institucional)

Órgãos \ 5ecretarias

(http://transparencia.santaluziadopãrua.ma.gov.br/acessolnfoÍmacao/orgao/oÍgao/exibirOrgaosEsic)

Prestação de Contas

(http://transparencia.santaluziadoparuà.ma.gov.brlacessolnformacao/prestacaodecontas/prestâcaodecontas)

Programas, píojetos, açÕes, obras e atividades

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/acao/acao)

E-SrC (LAr)

Consulta de protocolo

(hftp://transparen(ia.santaluziâdoparua.ma.gov.brlsistemadeinÍormacao/esic/esic/consultar)

Relàtório Estatístico (http://transparenciâ.santaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/esic./esic/estatistica)

Legislação Federal (http://transparencia.santaluziadopàrua.mà.gov.brlregulamentacao/fedeíal/federal)

Legislação Municipal (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlregulamentacao/municipal/municipal)

l\4anuais (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlregulamentacao/manuais/mãnuais)

Perguntas e Respostas frequentes

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/esic/esic/faq)

Solicitação de lníormações (http://transparencia.sântaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/esic/esic)

OUVIDORIA

consulta de protocolo

(http://transparencia.sàntaluziadoparua.ma.gov.br/sistemadeinformacao/ouvidoria/ouvidoria/consultãr)

8



Registro de maniÍestação

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/ouvidoria/ouvidoÍia)

Serviço de lnformação ao Cidadão - SIC
AV. pRoFEssoRloÃo MoRAES DE sousA, n. 355 \ cENTRo \ sANTA LUzrA Do penuÁ - ur r cept 65272-000

Horário de atendimento: 08:00 às 13:00

Contato: 9833742097

@ 2022 - Siganet - Contato: atendimento@siganet.net.br

iP

,.)

Íi


